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PARECER Nº  4012 /2012

E ME N T A:
C on t as  anua i s  de  ges t ão . 

E xe r c í c i o  de  2011 .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i p a l  de  Luc i a r a . 

Man i f es t aç ão  pe l a  i r r egu l a r i da de 

c om  r ec ome ndaç õ es , 

de t e r m i naç õ es  l ega i s ,  i mpu t aç ã o 

de  déb i t o  e  ap l i c aç ão  de  mu l t as . 

D is c o r dânc i a  pa r c i a l  c om  o 

en t en d i m en t o  da  S ec r e t a r i a  de 

C on t r o l e  E x t e r no  ( I t ens  4 . 2  e 

5 . 1 ) .

I  –  REL ATÓRIO         

1. Tra ta -se  das  contas  anuais  de  gestão  da 
Prefe i tura  Munic ipa l  de  Luc iara ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Parassu  de  Souza  Fre i tas .  

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 
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Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

A)  GESTOR

PARASSU DE SOUZA FREITAS 

 B)  CONTADOR A:  

 FABIANA AGUIAR DA SILVA

C)  CONTROLADOR  INTERNO  

 JOSÉ  NÉLIO  A IRES  COSTA  -  01 /01 /2011  a  

03 /08 /2011

 ANTONIO  MEDEIROS  SOUZA  -  04 /08 /2011  a   

31 /12 /2011
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6.  A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  1057 /1117  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando  a  ex is tênc ia  de  38  ( t r in ta  e 
o i to)  i r regular idades:  

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

CO- RESPO N SÁV EL:  CO NTADO R  :  F AB I AN A 
AG UI AR  D A S I LVA

1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) 
( I t ens  3 . 8 . 1 ;  3 . 6 . 2 . 1  e  3 . 10 . 2 . 1 )  ( I t em 3 . 7 . 1 . 1 )  

1 . 1 .  Os  va lo r es  apu r ados  ob t i dos  no  s i t e  do  Banco 

do  B r as i l ,  das  r ece i t as  ( I CMS,  I PVA  e  FUND EB 

não  con f e r em  com  os  va lo r es  r eg i s t r ados  pe la 

P r e f e i t u r a .  Houve  r eg i s t r o  a  ma io r  da  r ece i t a  em 

R$  20 . 806 , 69 ,  aum en t ando  o  r esu l t ado  da 

execução  o r çam en t á r i a ,  con f o r m e  dem ons t r ação 

no  Anexo  I I ,  quad r o  IV ;  

1 . 2 .  Os  c r éd i t os  i nsc r i t os  em  d í v ida  a t i va  no  va lo r 

de  R$  R$  135 . 842 , 17 ,  não  f o r am  dev idam en t e 

con t ab i l i zados  e  com pr ovados ,  dem ons t r ados  no 

APL I C) ,  quan t o  a  sua  o r i gem ,  l i qu idez  e  ce r t eza ;
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1 . 3 .  Rea l i z ação  de  despesas  no  va lo r  R$ 

59 . 049 , 58  r e f e r en t e  recu r sos  p r óp r i os 

c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino .  ( a r t .  212 ,  CF) 

( Pr ocesso  n °  7419 - 5 / 2012  Con t as  de  G ove r no ) 

com pr ovan t e  f l s .  872  A  T CEMT ;

1 . 4 .  Nos  ba lanços  F inance i r o  e  Pa t r im on ia l ,  o 

va lo r  dos  Res t os  a  Paga r  p r ocessados  i nsc r i t os  de 

R$  479 . 563 , 62  não  es t á  em  consonânc ia  com  a 

despesa  l i qu idada  e  não  paga  a t é  31 / 12 / 2011 ,  no 

va lo r  de  R$  1 . 080 . 056 , 48 .  Q uad r o  I I  do  Ane xo  I I I ;

2 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  fa t os  cont ábe i s 
re l eva nt es  que  imp l i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em 
3 . 5 . 6 . 1 . )

2 . 1 .  I ncons i s t ênc ia  nas  i n f o r m ações  das 

Con t r i bu i ções  dos  segu r ados  con t ab i l i zadas  no 

anexo  17  que  im por t am  R$  198 . 738 , 64  e 

com pr ovadas  po r  gu ias  e  com pr ovan t es  bancá r ios 

apenas  R$  131 . 380 , 19 ;

3 .  C A  02 .  Cont ab i l i dade .  G rav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  de  cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  do 
empregador  (  a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) . ( I t em 3 . 5 . 1 )
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3 . 1 .  Não  ap r op r iação  de  despesa  de  con t r i bu i ção 

pa t r ona l  sob r e  a  f o lha  de  pessoa l  f i xo  e  sob r e  os 

pagam en t os  de  pessoa l  con t r a t ado  po r  p r azo 

de t e rm inado  no  va lo r  de  R$  99 . 124 , 63 ;

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS  E

CO NTRO L AD O R ES  I NTERNO S  :  AN TO NI O 
MEDEI RO S  SO UZA,  JO SÉ  NÉLI O  AI RES  CO STA  E 
R I CARD O  S I LVA FE I TO S A

4.  EB  05 .  Cont ro l e  In t e rno .  G rave .  Ine f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TCE  -  MT  01 / 2007 ) .  ( I t ens  3 . 10 . 1 . 1 ;  3 . 10 . 2 . 1  e 
3 . 12 . 5 . 1 )

4 . 1 .  Não  ap r esen t ação  de  r e la t ó r i o  de  p r ob lem as 

se t o r i a i s  ao  ges t o r ,  e  as  poss í ve i s  so luções . 

Com o  exem p l o  de  p r ob lem a ,  o  ó r gão  t em:  a t r asos 

na  r em essa  de  docum en t os  ao  T r ibuna l  de  Con t as ;

4 . 2 .  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  m anu t enção  de 

ve í cu los  e  máqu inas  de  f o r m a  ind i v i dua l i zada 

i n f o rm ada  no  s i s t em a  Aud i t o r  Ap l i c ;

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

CO- RESPO N SÁV EL:  SECR ETÁRI O  DE  ADM .  F I N . 
E  PLANE J AME N TO :  KÁ TI A  BARB O S A  DA S I LVA
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5 .  M_02 .  Pres t ação  Cont as_G raves _02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  in f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ; 
a r t s . 164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução 
14 / 2007  –  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE/ MT  e  a r t . 
3o  da  Reso l ução  Normat i va  TCE/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009  ) .  ( I t em 
3 . 11 . 1 . )

5 . 1 .  As  i n f o rm ações  e  os  docum en t os  ob r i ga t ó r i os 

não  f o r am  env iados  tem pes t i vam en t e  ao  T CE/ MT . 

( a r t .  70 ,  CF ;  e  a r t .  184 ,  Res .  n °  14 / 07 -  T CE/ MT ) , 

a t r aso  no  env io  de  62 , 5%  dos  docum en t os  de 

r em essas  ob r i ga t ó r i as ,  quad r o  I  do  Anexo  X ;

6 .  M_  03  .  P res t ação  Cont as_  Grave_03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  pe l a 
equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  14 / 2007 - 
Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- MT)  ( I t em 3 . 10 . 2 . 1 )

6 . 1 .  Não  cons t a t ada  com pa t ib i l i da de  en t r e  os 

r eg i s t r os  con t ábe i s  e  i n f o r m ações  no  s i s t em a 

Ap l i c ;  

7 .  JB  01 .  Despesa .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
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4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec i f i ca ) .  ( I t em 
3 . 2 . 1 . 1 )

7 . 1 .  Rea l i zação  de  em penhos  no  va lo r  de  R$ 

27 . 425 , 21  pa r a  pagam en t o  de  Sa lá r i o  Famí l i a , 

bene f í c i o  sob  enca r go  do  I NSS  e  não  com pr ovada 

a  sua  com pensação  no  a t o  do  r eco lh im en t o  das 

con t r i bu i ções  dev idas  pe lo  En t e .  (  a r t . 15  c / c  16  e 

17  da  LRF  e  a r t .  4 º  da  Le i  4 . 320 / 64 ) ;

8 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grave . 
I nadi mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;   a r t .  3 º  da  Reso l ução  do 
Senado  Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O NMPS/ SPS 
02 / 2009 ) . ( I t ens  3 . 5 . 2 . 1  e  3 . 5 . 3 . )

8 . 1 -  não  com pr ovação  dos  pagam en t os  no  va lo r 

R$  256 . 874 , 39  de  con t r i bu i ções  pa t r ona i s ;

8 . 2 -  não  com pr ovação  gu ias / r e la t ó r i o  SEF I P 

r e f e r en t es  déb i t os  au t om át i cos  mensa is  na  con t a 

bancá r ia  FPM  no  va lo r  t o t a l  de  R$  230 . 758 , 92  - 

Q uad r o  I I ,  I I I  do  Anexo  V I I I ;

9 .  D A  06 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rav í ss i ma . 
Não- e f e t i vaç ão  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  (a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 °  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 
3 . 5 . 4 . 1 )
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9 . 1 .  Não  r ea l i zação  de  descon t os ,  em  f avo r  do 

I NSS,  sob r e  f o lha  dos  segu r ados  pessoa l  f i xo  e 

pessoa l  con t r a t ado  t em por a r i am en t e  no  va lo r  de 

R$  32 . 227 , 16 ;  

10 .  DA  07 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra . 
Grav í ss i ma .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  descont adas  dos 
segurados  à  i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 °  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 
3 . 5 . 5 . 1 . )

10 . 1 .  Não  r ea l i zação  de  pagam en t os  de 

con t r i bu i ções  dos  segu r ados  ao  I NSS  no  va lo r  de 

R$  86 . 451 , 33 ;

11 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_  Não 
apropr i ação  de  despesa  cont r i bu t i va  para  o 
PASE P  no  va l or  de  R$  7 , 13  e  não  e f e t i vaç ão  do 
pagament o  das  cont r i bu i ções  dev i das  no  va l or 
de  R$  62 . 244 , 82 ,  conf orme  anexo  IX ,  quadros  I 
a  V I  -  a r t .  2 º ,  7 º  e  8 º  da  Le i  9 . 715 / 1998  ( i t em 
3 . 5 . 7 ) ;

12 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .  ( I t em 3 . 2 . 5 . 1 . )  

12.1.Não  re t enção  do  im pos t o  sob r e  se r v i ços  de 

consu l t o r i a  e  pagam en t os  e f e t uados  à  em pr esa 

Or ione  e  Bo r ges  &  C ia  L t da ,  va lo r  pago  R$ 
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8 . 415 , 00 ;  e  sob r e  se r v i ços  con t ábe i s  pagos  à 

Fab iana  Agu ia r  da  S i l va  no  va lo r  de  R$  49 . 367 , 63 ;

13 .  BB  02 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  i nscr i ção  de 
d í v i da  a t i va  (a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .  ( I t em 3 . 6 . 1 . 1 . )

13 . 1 .  Os  c r éd i t os  da  f azenda  púb l i ca  m un ic ipa l , 

quando  não  r eco lh idos  na  da t a  do  venc im en t o , 

não  f o r am  insc r i t os  de  fo r m a  r egu la r  com o  d í v ida 

a t i va .  ( a r t .  39 ,  L .  4 . 320 / 64 ) ;

14 .  BB  04 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave . 
Cance l ament o  de  d í v i da  a t i va  sem  comprovação 
do  f a t o  mot i vador  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .  ( I t em 3 . 6 . 3 . 1 . )

14 . 1 .  Ba i xa  de  c r éd i t os  t r i bu t á r i os  no  va lo r  de  R$ 

198 . 792 , 31 ,  sem  exp l i cação  sob r e  o  fa t o 

m ot i vado r  e  au t o r i zação  l ega l ;

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

CO- RESPO N SÁV EI S:  CO MI SSÃO  DE  L I C I TAÇ ÃO :

PREG ÃO  N°  02 / 2011  

PREG O EI RO :  FAUS TO  AQ UI NO  DE  AZ AM BU J A 
F I LHO  

t 9



AP O I O :  JAI RO  FERREI R A  SANTO S;  ANTO N I O 
AL VE S  FERREI R A  E  SO L AN G E  LO PES  D A  S I LVA 
SANTO S  

PREG ÃO  N°  08 / 2011  

G ESTO R:  P AR AS SU  DE  SO UZA  FREI TAS 
PREG ÃO  N°  15 / 2011

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

15 .  G B  13 .  L i c i t ação .  G rave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i 8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es .  ( B  G RAVE) .  ( I t ens  3 . 3 . 1 . 1 , 
. 3 . 1 . 2  e  3 . 13 . 4  “g” )

15 . 1 .  Rea l i zação  dos  P r egões  P r esenc ia i s  n º 

2 / 2011 ,  8 / 2011 ,  e  15 / 2011 ,  r espec t i vam en t e ,  pa r a 

aqu i s i ção  de  com bus t í ve l ,  com bus t í ve l  e  ó leo 

d iese l ,  nos  va lo r es  de  R$  180 . 300 , 00 ;  R$ 

275 . 000 , 00  e  R$  612 . 500 , 00 ,  no  t o t a l  de  R$ 

1 . 068 . 600 , 00 .  No  P r egão  n º  02 / 11  sag r a r am- se 

vencedo r as  as  em pr esas :  Sha l l on  D iese l  L t da  e 

Pa r assu  de  Souza  F r e i t as  ME  (c lass i f i cação  po r 

i t ens ) .  Nos  P r egões  n °  8 / 11  e  15 / 11  a  vencedo r a  é 

a  em pr esa  Pa r assu  de  Souza  F r e i t as  ME.  O 

P r e f e i t o  do  Mun ic í p i o  é  o  S r .  Pa r assu  de  Souza 

F r e i t as ,  a  pa r t i c i pação  de  sua  em pr esa  no 

ce r t am e  l i c i t a t ó r i o  é  condu t a  vedada  po r  f o r ça  do 

a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I ,  da  Le i  8666 / 93 ,  que 

subs id ia r i am en t e  r ege  l i c i t ação  na  m oda l i dad e 

P r egão ;
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15 . 2 .  r ea l i zação  de  pagam en t os  de  despesa  no 

va lo r  de  R$  39 . 343 , 60  à  em pr esa  Ham anda  B r ay 

Souza  Luz  L t da ,  pe la  pe r f u r ação  de  poço 

a r t es iano  NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do 

hosp i t a l  m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º 

33 / 11 ,  (  a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I ,  da  Le i  8666 / 93 ) ;

15 . 3 .  Rea l i zação  de  despesa  po r  m e io  da  NE 

68 / 2011 ,  a  f avo r  da  em pr esa  Ham anda  B r a y  Souza 

Luz  L t da ,  Se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  um  poço 

a r t es iano  na  com un idade  12  de  j unho ,  no  va lo r  de 

R$7 . 400 , 00  sem  obse r vânc ia  do  d i spos t o  no  a r t . 

47 ,  I ,  “ a ” ,  da  Le i  n º  8 . 212 / 91 ;

16 .  HB  04 .  Cont ra t o .  Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) . ( I t em 3 . 4 . 2 . 1 . )

16 . 1 .  No  con t r a t o  n °  26 / 2010  ad i t i vado  em  2011 

no  t o t a l  de  R$  258 . 000 , 00  con t endo  p r ev i são  de 

f i s ca l i zação  da  execução  do  Con t r a t o  po r  se r v ido r 

da  P r e f e i t u r a  c r edenc iado ,  não  c i t ado  o  nom e  do 

se r v ido r .  Con t r a t ada  Em pr esa  W ash ing t on  Souza 

Luz  &  C ia  L t da ,  ob je t o :  se r v i ços  de  l im peza  de 

r uas ,  aven idas  e  rem oção  de  en t u lhos ;  

17 .  HB  05 .  Cont ra t o .  Grave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  f o rmal i zação  dos  cont ra t os 
( Le i 8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) . 
( I t em 3 . 4 . 4 . 1 . )
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17 . 1 .  Não  espec i f i cação  do  va lo r  po r  un idade 

o r çam en t á r i a  no  con t r a t o  n °  10 / 2011 ,  no  va lo r 

t o t a l  de  R$  131 . 450 , 00 ,  pa r a  aqu i s i ção  de  ó leo 

d iese l  pa r a  a t ende r  d i ve r sas  sec r e t a r i as 

m un ic ipa i s ,  Em pr esa  Sha lon  D iese l  L t da , 

i nobse r vando  o  a r t i go  14  da  Le i  4320 / 64 

com b inado  com  o  a r t i go  2 º  da  Le i  101 /  2000 .

G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

CO- RESPO N SÁV EI S:  AD MI NI STR AÇÃ O ,  F I N .  E 
PLAN.  :  KÁTI A  BARBO S A  DA  S I LVA 
CO NTAD O R  :  F ABI AN A  AG UI AR  DA  S I LV A 

18 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l .  G rave .  Ausê nc i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e ,  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsáve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( a r t .  94 ,  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .

18 . 1 .  I nco r po r ação  de  bens  m óve is  no  exe r c í c io 

no  va lo r  de  R$  713 . 948 , 08  sem  espec i f i cação  e 

desc r i ção  do  bem .  ( I t em  3 . 10 . 2 . 2 )

18 . 2 .  Ba i xa  de  bens  m óve is  no  va lo r  de  R$ 

29 . 744 , 34 .  sem  exp l i c a r  a  m ot i vação  do 

l ançam en t o .  (a r t .  17 ,  I ,  I I  e  §  6 ° ,  da  L .  8 . 666 / 93 ) . 

( I t em  3 . 10 . 3 ) .
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G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

19 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Cont ra t ações  de  empresas  para  f o rnec i ment o 
de  bens  ou  serv i ços  com  sóc i os  dessas 
v i ncu l ados  aos  ges t ores  púb l i cos  ou  de  seus 
f ami l i a res  e  serv i dores ,  no  exerc í c i o  de  2011 , 
reso l uções  de  consu l t as  n º  55 / 2010  e  25 / 2011 ; 
( I t em 3 . 13 . 4 -  “a” )

19 . 1 .  A  em pr esa  Ham anda  B r a y  Souza  Luz  L t da 

p r es t ou  se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  poço  a r t es iano 

NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do  hosp i t a l 

m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º  33 / 11 ,  va lo r 

pago  R$  39 . 343 , 60 ;

19 . 2 .  O  em penho  n º  722  r e f e r e - se  a  despesa  com 

aqu is i ção  de  t i j o l os  de  p r op r i edade  do  P r es iden t e 

da  Câm ar a ;  

19 . 3 .  Os  em penhos  n º  975  e  1228  r e f e r em - se  a 

despesa  com  em pr esa  da  esposa  do  ve r eado r 

Robe r t o  dos  San t os ;

19 . 4 .  O  em penho  n º  697  r e f e r e - se  a  despesa  em 

nom e  de  Ne lm a  S i l va  Luz ,  esposa  do  ve r eado r 

José  R ios ;  

19 . 5 .  O  c r edo r  dos  em penhos  n º  1170  e  1400 ,  S r . 

Va ld im i r o  Co r r ea  Ga lvão  é  i r m ão  do  ve r eado r 

An t ôn io  G a lvão ;
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20 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_  Despesa 
rea l i zada  de  f o rma  i r regu l a r ,  obs t ru i ndo- se  o 
cont ro l e  ex t e rno  por  omi ssão  das  i n f ormações 
e  a  dev i da  carac t e r i zação  do  ob j e t o  da 
despesa ,  a r t .  63  da  Le i  4320 / 64 ,  c / c  a r t .  77  do 
Decre t o - Le i  200 / 67  ( I t em 3 . 13 . 4 -  “b” ) .

20 . 1 .  A  despesa  do  em penho  n º  220 ,  a  f avor  de 

Mar ce lo  da  Cos t a  Mar inho ,  no  va lo r  de  R$ 

5 . 650 , 00 ,  r e f e r e - se  a  cons t r ução  da  Pon t e  da 

Agon ia  e  Ga ivo t a  e  a  NE  n º  30  a  favo r  de  An t ôn io 

Rod r igues  de  Souza ,  no  va lo r  de  R$  1 . 262 , 50 , 

t r a t a  de  se r v i ço  de  r e f o rm a  de  pon t e  de  m odo 

gené r i co ,  não  c i t a  qua l  é  a  pon t e  que  es t á  sendo 

r e f o r m ada ,  não  i n f o r m a  a  l oca l i dade ,  m et r agem , 

p r o je t o ,  r esponsáve l ,  e t c .  A  despesa  de  f r e t e  da 

m ade i r a  é  ma io r  que  o  va lo r  do  se r v i ço  de  r e f o r m a 

da  pon t e ;  

20 . 2 .  O  em penho  n º  1270  no  va lo r  de  R$  6 . 736 , 84 , 

r e f e r e - se  a  se r v i ços  de  t r a t o r  na  abe r t u r a  das 

l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 ,  o  c r edo r  é  o  S r .  And r é 

Cab r a l  de  Cas t r o ;  a  NF  n º  111 / 11  sé r i e  1 ,  não 

desc r eve  e  não  quan t i f i ca  o  ob je t o  da  despesa ;

20 . 3 .  O  em penho  n º  1247  no  va lo r  de  R$  3 . 059 , 00 , 

c r edo r  Maur í l i o  San t os  Fa r ias ,  r e f e r en t e  p r es t ação 

de  se r v i ços  de  conse r t o  de  pneus  e  câm ar as  de  a r 

pa r a  Sec r e t a r i a  de  O br as  e  Se r v i ços  Púb l i cos ,  NF 

n º  740  sé r i e  1 ,  sem  in f o r m ações  sob r e  o  CNPJ , 

i nsc r i ção  es t adua l  e  m un ic ipa l  do  em i t en t e ,  não 

há  desc r i ção  de  quan t os  e  qua i s  pneus  f o r am 
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conse r t ados ,  f a l t a  c la r eza  na  espec i f i cação  e 

desc r i ção  do  ob je t o  da  despesa ;

20 . 4 .  Os  em penhos  n º  777  de  R$  800 , 00 ,  n º  287 

de  R$  800 , 00  e  NE  n º  1190  de  R$  1 . 000 , 00  em 

nom e  de  Lev i  Ba r r os  L im a ,  t o t a l i zando  R$ 

2 . 600 , 00 ,  r e f e r em - se  a  l ocação  de  ba r co 

( voade i r a )  ,  o  p r eço  m éd io  é  R$  100 , 00  po r  um 

f r e t e  de  Luc ia r a  à  A lde ia  Fon t ou r a ,  no  em penho  e 

docum en t os  d i spon ib i l i zados  no  Ap l i c  não  há 

i nd i cação  da  quan t i dade  de  f r e t es  rea l i zados  e 

d i s t ânc ia  pe r co r r i da .

21 . Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Rea l i zação  de  Despesas  an t i econômi cas ,  não 
observand o  o  caput  do  a r t .  37  da  CF ,  c / c  a r t .  2 º 
da  Le i  101 / 00  –  ( I t em 3 . 13 . 4 .  “c” )

21 . 1 -  rea l i zação  da  despesa  do  em penho  n º  1270 

no  va lo r  de  R$  6 . 736 , 84 ,  re f e r en t e  a  se r v i ços  de 

t r a t o r  na  abe r t u r a  das  l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 , 

o  c r edo r  And r é  Cab r a l  de  Cas t r o ,  ex i s t i ndo  05 

ope r ado r es  de  m áqu inas  pesadas  no  quad r o  de 

ca r gos  da  P r e f e i t u r a  e  02  t r a t o r es  no  Pa t r im ôn io , 

ca r ac t e r i zada  a  desnecess id ade  da  con t r a t ação ,  e 

i nco r r ênc ia  da  despesa  de  pessoa l  po r 

subs t i t u i ção ,  e  dup l i c i dade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;   
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21 . 2 -  o  em penho  n º  1227 ,  c r edo r  a  S r a .  V i cênc i a 

O l i ve i r a  San t os ,  i r m ã  do  v i cep r e f e i t o ,  pa r a 

r ea l i zação  de  ser v i ço  de  t r anspo r t e  de  a lunos , 

ex i s t i ndo  ôn ibus  no  Pa t r im ôn io  Mun ic ipa l , 

i nco r r endo  em  dup l i c i dade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;

21.3.em penho  n º  1023  a  f avo r  de  Van i l za  dos 

San t os  R ibe i r o ,  no  va lo r  de  R$  2 . 500 , 00 ,  despesa 

com  t r anspo r t e  de  a lunos ,  sem  desc r i ção  da 

necess idade ,  l i nha ,  pe r cu r so ,  pe r í odo  da 

con t r a t ação ,  e t c ,  e  i nco r r endo  em  dup l i c i dad e  de 

despesa /  b i s  em  idem .

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

1120 /1154 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

1546 /3135  .

8.  Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  3136 /3182 ,  cons ignando  pe la  manutenção  de  33  ( t r in ta  e 
tês )  i r regu la r idades :

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

CO - RESPO NS ÁVEL:  CO NTADO R  :  F AB I AN A 
AG UI AR  DA  S I LV A
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1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) 
( I t ens  3 . 8 . 1 ;  e  3 . 10 . 2 . 1 )  ( I t em 3 . 7 . 1 . 1 )

1 . 1 .  O s  va lo r es  apu r ados  ob t i dos  no  s i t e  do  Banco 

do  B r as i l ,  das  r ece i t as  ( I CMS  e  FUNDE B)  não 

con f e r em  com  os  va lo r es  r eg i s t r ados  pe la 

P r e f e i t u r a .  Houve  r eg i s t r o  a  m a io r  da  rece i t a  em 

R$  17 . 806 , 69 ,  aum en t ando  o  r esu l t ado  da 

execuçã o  o r çam en t á r i a ,  con f o rm e  dem ons t r ação 

nos  Anexos  I I ,  quad r o  I V  e  aná l i se  da  de f esa ;

1 . 2 .  DECL I N ADO ;

1 . 3 .  Rea l i z ação  de  despesas  no  va lo r  R$ 

59 . 049 , 58  r e f e r en t e  r ecu r sos  p r óp r i os 

c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino .  ( a r t .  212 ,  CF) 

( P r ocesso  n °  7419 - 5 / 2012  Con t as  de  G ove r no ) 

com pr ovan t e  f l s .  872  A  T CE- MT ;

1 . 4 .  Nos  ba lanços  F inance i r o  e  Pa t r im on ia l ,  o 

va lo r  dos  Res t os  a  Paga r  p r ocessados  i nsc r i t os 

de  R$  479 .  563 , 62  não  es t á  em  consonânc ia  com 

a  despesa  l i qu idada  e  não  paga  a t é  31 / 12 / 2011 , 

no  va lo r  de  R$  631 . 113 , 54 ;
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2 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  (a r t s .  83  a  106 
da  Le i  4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em 
3 . 5 . 6 . 1 . )

2 . 1 .  I ncons i s t ênc ia  nas  i n f o r m ações  das 

Con t r i bu i ções  dos  segu r ados  con t ab i l i zad as  no 

anexo  17  que  im por t am  R$  198 . 738 , 64  e 

com pr ovadas  po r  gu ias  e  com pr ovan t es  bancá r ios 

apenas  R$  186 . 250 , 27 ,  não  com pr ovação  de 

r eco lh im en t o  no  va lo r  de  R$  12 . 488 , 37 .

3 .  C A  02 .  Cont ab i l i dade .  Grav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  de  cont r i bu i ção  Pág i na  38  de  45 
p rev i denc i á r i a  do  empregador  (  a r t s .  40  e  195 , 
I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 3 . 5 . 1 )

3 . 1 .  Não  ap r op r iação  de  despesa  de  con t r i bu i ção 

pa t r ona l  sob r e  a  f o lha  de  pessoa l  f i xo  e  sob r e  os 

pagam en t os  de  pessoa l  con t r a t ado  po r  p r azo 

de t e r m inado  no  va lo r  de  R$  99 . 124 , 63 ;  

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS  E

CO NTRO LADO RE S  I NTERNO S  :  AN TO NI O 
MED EI RO S  SO UZ A,  JO SÉ  NÉLI O  AI R ES  CO STA  E 
R I C AR DO  S I LV A FE I TO SA
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4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno .  G rave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TC E  -  MT  01 / 2007 ) .  ( I t ens  3 . 10 . 1 . 1 ;  3 . 10 . 2 . 1  e 
3 . 12 . 5 . 1 )

4 . 1 .  Não  ap r esen t ação  de  r e la t ó r i o  de  p r ob lem as 

se t o r i a i s  ao  ges t o r ,  e  as  poss í ve i s  so luções . 

Com o  exem p lo  de  p r ob lem a ,  o  ó r gão  t em :  a t r asos 

na  r em essa  de  docum en t os  ao  T r i buna l  de  Con t as ;

4 . 2 .  DECL I N ADO ;

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

CO - RESPO NS ÁVEL:  SECRE TÁ RI O  DE  AD M.  F I N . 
E  PL AN EJ AM EN TO :  KÁTI A  B AR BO SA  D A S I LV A

5 .  DECL I NADO ;

6 .  M_  03  .  P res t ação  Cont as_  G rave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  /ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  I n t e rno  do  TC E- MT)  ( I t em 
3 . 10 . 2 . 1 )

6 . 1 .  Não  cons t a t ada  com pa t ib i l i da de  en t r e  os 

r eg i s t r os  con t ábe i s  e  i n f o r m ações  no
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7 .  SANADO ;

8 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grave . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do 
Senado  Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O NMPS/ SPS 
02 / 2009 ) . ( I t ens  3 . 5 . 2 . 1  e  3 . 5 . 3 . )

8 . 1 -  não  com pr ovação  dos  pagam en t os  no  va lo r 

R$  R$  110 . 624 , 86  de  con t r i bu i ções  pa t r ona i s ;

8 . 2 -  SANA DO ;

9 .  D A  06 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rav í ss i ma . 
Não- e f e t i vação  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 °  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 
3 . 5 . 4 . 1 )

9 . 1 .  Não  r ea l i zação  de  descon t os ,  em  favo r  do 

I NSS,  sob r e  f o lha  dos  segu r ados  pessoa l  f i xo  e 

pessoa l  con t r a t ado  t em por a r i am en t e  no  va lo r  de 

R$  32 . 227 , 16 ;  

10 .  D A  07 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra . 
G rav í ss i ma  .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  descont adas  dos 
segurados  à  i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 °  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 
3 . 5 . 5 . 1 . )
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10 . 1 .  Não  r ea l i zação  de  pagam en t os  de 

con t r i bu i ções  dos  segu r ados  ao  I NSS  no  va lo r  de 

R$  31 . 581 , 25 ;

11 .  SANADO ;

12 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .  ( I t em 3 . 2 . 5 . 1 . )

12 . 1 .  Não  r e t enção  do  im pos t o  sob r e  se r v i ços  de 

consu l t o r i a  e  pagam en t os  e f e t uados  à  em pr esa 

O r ione  e  Bo r ges  &  C ia  L t da ,  va lo r  pago  R$ 

8 . 415 , 00 ;  e  sob r e  se r v i ços  con t ábe i s  pagos  à 

Fab iana  Agu ia r  da  S i l va  no  va lo r  de  R$  49 . 367 , 63 ;

13  e  13 . 1  .  DECL I NADO S;

14 .  BB  04 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave . 
Cance l ament o  de  d í v i da  a t i va  sem  comprovação 
do  f a t o  mot i vador  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .  ( I t em 3 . 6 . 3 . 1 . )

14 . 1 .  Ba i xa  de  c r éd i t os  t r i bu t á r i os  no  va lo r  de  R$ 

198 . 792 , 31 ,  sem  exp l i caçã o  sob r e  o  fa t o 

m o t i vado r  e  au t o r i zação  l ega l ;

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS
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CO - RESPO NS ÁVEI S:  CO MI SSÃO  DE  L I C I TAÇÃ O :

PREG ÃO  N°  02 / 2011

PREG O EI RO :  F AU STO  AQ UI NO  DE  AZ AMB UJ A 
F I LHO

APO I O :  J AI RO  FERREI R A  S AN TO S;  AN TO NI O 
ALV ES  FERREI R A  E  SO L AN G E  LO PES  D A  S I LV A 
S AN TO S

PREG ÃO  N°  08 / 2011

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

PREG ÃO  N°  15 / 2011

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

15 .  G B  13 .  L i c i t ação .  Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i 8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es .  ( B  G RAVE) .  ( I t ens  3 . 3 . 1 . 1 , 
. 3 . 1 . 2  e  3 . 13 . 4  “g” )

15 . 1 .  Rea l i zação  dos  P r egões  P r esenc ia i s  n º 

2 / 2011 ,  8 / 2011 ,  e  15 / 2011 ,  r espec t i vam en t e ,  pa r a 

aqu i s i ção  de  com bus t í ve l ,  com bus t í ve l  e  ó leo 

d iese l ,  va lo r es  de  R$  180 . 300 , 00 ;  R$  275 . 000 , 00 

e  R$  612 . 500 , 00 ,  no  t o t a l  de  R$  1 . 068 . 600 , 00 .  No 

P r egão  n º  02 / 11  sag r a r am - se  vencedo r as  as 

em pr esas :  Sha l l on  D iese l  L t da  e  Pa r assu  de 

Souza  F r e i t as  ME  ( c lass i f i cação  po r  i t ens ) .  Nos 

P r egões  n °  8 / 11  e  15 / 11  a  vencedo r a  é  a  em pr esa 

Pa r assu  de  Souza  F r e i t as  ME.  O  P r e f e i t o  do 
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Mun ic í p i o  é  o  S r .  Pa r assu  de  Souza  F r e i t as ,  a 

pa r t i c i pação  de  sua  em pr esa  no  ce r t am e  l i c i t a t ó r i o 

é  condu t a  vedada  po r  f o r ça  do  a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I , 

da  Le i  8666 / 93 ,  que  subs id ia r i am en t e  r ege 

l i c i t ação  na  m oda l i dade  P r egão ;

15 . 2 .  r ea l i zação  de  pagam en t os  de  despesa  no 

va lo r  de  R$  39 . 343 , 60  à  em pr esa  Ham anda  B r ay 

Souza  Luz  L t da ,  pe la  pe r f u r ação  de  poço 

a r t es iano  NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do 

hosp i t a l  m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º 

33 / 11 ,  (  a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I ,  da  Le i  8666 / 93 ) ;

15 . 3 .  Rea l i zação  de  despesa  po r  m e io  da  NE 

68 / 2011 ,  a  f avor  da  em pr esa  Ham anda  B r ay  Souza 

Luz  L t da ,  Se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  um  poço 

a r t es iano  na  com un idade  12  de  j unho ,  no  va lo r  de 

R$  7 . 400 , 00  sem  obse r vânc ia  do  d i spos t o  no  a r t . 

47 ,  I ,  “ a ” ,  da  Le i  n º  8 . 212 / 91 ;

16 .  SANADO ;

17 .  HB  05 .  Cont ra t o .  G rave .  ex i s t ênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i 8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) . 
( I t em 3 . 4 . 4 . 1 . )

17 . 1 .  Não  espec i f i cação  do  va lo r  po r  un idade 

o r çam en t á r i a  no  con t r a t o  n °  10 / 2011 ,  no  va lo r 

t o t a l  de  R$  131 . 450 , 00 ,  pa r a  aqu i s i ção  de  ó leo 

d iese l  pa r a  a t ende r  d i ve r sas  sec r e t a r i as 

m un ic ipa i s ,  Em pr esa  Sha lon  D iese l  L t da , 
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i nobse r vando  o  a r t i go  14  da  Le i  4320 / 64 

com b inado  com  o  a r t i go  2 º  da  Le i  101 /  2000 .

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

CO - RESPO NS ÁVEI S:  AD MI NI STR AÇÃ O ,  F I N .  E 
PL AN .  :  KÁ TI A  BARBO S A  D A S I LVA

CO NTADO R  :  FABI AN A  AG UI AR  D A S I LVA

18 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l .  G rave .  ausênc i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e ,  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsá ve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( a r t .  94 ,  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .

18 . 1 .  I nco r po r ação  de  bens  m óve is  no  va lo r  de  R$ 

713 . 948 , 08  sem  espec i f i cação  e  desc r i ção  do 

bem .  ( I t em  3 . 10 . 2 . 2 )

18 . 2 .  Ba i xa  de  bens  m óve is  no  va lo r  de  R$ 

29 . 744 , 34 .  sem  exp l i ca r  a  mo t i vação  do 

l ançam en t o .  (a r t .  17 ,  I ,  I I  e  §  6 ° ,  da  L .  8 . 666 / 93 ) .

( I t em  3 . 10 . 3 ) .

G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

19 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Cont ra t ações  de  empresas  para  f o rnec iment o 
de  bens  ou  serv i ços  com  sóc i os  dessas 
v i ncu l ados  aos  ges t ores  púb l i cos  ou  de  seus 
f ami l i a res  e  serv i dores ,  no  exerc í c i o  de  2011 , 
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reso l uções  de  consu l t as  n º  55 / 2010  e  25 / 2011 ; 
( I t em . 13 . 4 -  “a” )

19 . 1 .  A  em pr esa  Ham anda  B r ay  Souza  Luz  L t da 

p r es t ou  se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  poço  a r t es iano 

NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do  hosp i t a l 

m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º  33 / 11 ,  va lo r 

pago  R$  39 . 343 , 60 ;

19 . 2 .  O  em penho  n º  722  r e f e r e - se  a  despesa  com 

aqu is i ção  de  t i j o l os  de  p r op r i edade  do  P r es iden t e 

da  Câm ar a ;

19 . 3 .  O s  em penhos  n º  975  e  1228  r e f e r em- se  a 

despesa  com  em pr esa  da  esposa  do  ve r eado r 

Robe r t o  dos  San t os ;

19 . 4 .  O  em penho  n º  697  r e f e r e - se  a  despesa  em 

nom e  de  Ne lm a  S i l va  Luz ,  esposa  do  ve r eado r 

José  R ios ;  

19 . 5 .  O  c r edo r  dos  em penhos  n º  1170  e  1400 ,  S r . 

Va ld im i r o  Co r r ea  G a lvão  é  i r m ão  do  ver eado r 

An t ôn io  G a lvão ;

20 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_  Despesa 
rea l i zada  de  fo rma  i r regu l a r ,  obs t ru i ndo- se  o 
cont ro l e  ex t e rno  por  omi ssão  das  i n f ormações 
e  a  dev i da  carac t e r i zação  do  ob j e t o  da 
despesa ,  a r t .  63  da  Le i  4320 / 64 ,  c / c  a r t .  77  do 
Decre t o - Le i  200 / 67  ( I t em 3 . 13 . 4 -  “b”) .
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20 . 1 .  despesa  do  em penho  n º  220 ,  a  f avo r  de 

Mar ce lo  da  Cos t a  Mar inho ,  no  va lo r  de  R$ 

5 . 650 , 00 ,  re f e r e - se  a  cons t r ução  da  Pon t e  da 

Agon ia  e  G a ivo t a  e  a  n º  30  a  f avor  de  An t ôn io 

Rod r igues  de  Souza ,  no  va lo r  de  R$  1 . 262 , 50 , 

t r a t a  de  se r v i ço  de  r e f o r m a  de  pon t e  de  m odo 

gené r i co ,  não  c i t a  qua l  é  a  pon t e  que  es t á  sendo 

r e f o rm ada ,  não  i n f o r m a  a  l oca l i d ade ,  m et r agem , 

p r o je t o ,  r esponsáve l ,  e t c .  A  despesa  de  f r e t e  da 

m ade i r a  é  m a io r  que  o  va lo r  do  se r v i ço  de  r e f o rm a 

da  pon t e ;

20 . 2 .  O  em penho  n º  1270  no  va lo r  de  R$ 

6 . 736 , 84 ,  re f e r e - se  a  se r v i ços  de  t r a t o r  na 

abe r t u r a  das  l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 ,  o  c r edo r 

é  o  S r .  And r é  Cab r a l  de  Cas t r o ;  a  NF  n º  111 / 11 

sé r i e  1 ,  não  desc r eve  e  não  quan t i f i ca  o  ob je t o  da 

despesa ;

20 . 3 .  O  em penho  n º  1247  no  va lo r  de  R$ 

3 . 059 , 00 ,  c r edo r  Maur í l i o  San t os  Fa r ias ,  re f e r en t e 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  conse r t o  de  pneus  e 

câm ar as  de  a r  pa r a  Sec r e t a r i a  de  Obr as  e 

Se r v i ços  Púb l i cos ,  NF  n º  740  sé r i e  1 ,  sem 

in f o r m ações  sob r e  o  CNPJ ,  i nsc r i ção  es t adua l  e 

m un ic ipa l  do  em i t en t e ,  não  há  desc r i ção  de 

quan t os  e  qua i s  pneus  f o r am  conse r t ados ,  f a l t a 

c la r eza  na  espec i f i cação  e  desc r i ção  do  ob je t o  da 

despesa ;
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20 . 4 .  Os  em penhos  º  777  de  R$  800 , 00 ,  n º  287  de 

R$  800 , 00  e  NE  º  1190  de  R$  1 . 000 , 00  em  f avor 

de  Lev i  Ba r r os  L im a ,  t o t a l i zando  R$  2 . 600 , 00 , 

r e f e r em - se  a  l ocação  de  ba r co  ( voade i r a )  ,  o 

p r eço  m éd io  é  R$  100 , 00  po r  um  f r e t e  de  Luc ia r a 

à  A lde ia  Fon t ou r a ,  no  em penho  e  docum en t os 

d i spon ib i l i zados  no  Ap l i c  não  há  i nd i cação  da 

quan t i dade  de  f r e t es  r ea l i zados  e  d i s t ânc ia 

pe r co r r i da .

21 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Rea l i zação  de  Despesas  an t i econômi cas ,  não 
observando  o  caput  do  a r t .  37  da  CF ,  c / c  a r t .  2 º 
da  Le i  101 / 00  –  ( I t em . 13 . 4 .  “c” )  

21 . 1 -  r ea l i zação  da  despesa  do  em penho  n º  1270 

no  va lo r  de  R$  6 . 736 , 84 ,  re f e r en t e  a  se r v i ços  de 

t r a t o r  na  abe r t u r a  das  l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 , 

o  c r edo r  And r é  Cab r a l  de  Cas t r o ,  ex i s t i n do  05 

ope r ado r es  de  m áqu inas  pesadas  no  quad r o  de 

ca r gos  da  P r e f e i t u r a  e  02  t r a t o r es  no  Pa t r im ôn io , 

ca r ac t e r i zada  a  desnecess idade  da  con t r a t ação ,  e 

i nco r r ênc ia  da  despesa  de  pessoa l  po r 

subs t i t u i ção ,  e  dup l i c i d ade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;

21 . 2 -  o  em penho  n º  1227  de  16 / 05 / 11 ,  c r edo r  a 

S r a .  V i cênc ia  O l i ve i r a  San t os ,  i r m ã  do  v i ce -

p r e f e i t o ,  pa r a  r ea l i zação  de  se r v i ço  de  t r anspo r t e 

de  a lunos ,  ex i s t i ndo  ôn ibus  no  Pa t r im ôn io 

Mun ic ipa l ,  em  dup l i c i dade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;
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21 . 3 -  n º  1023  de  20 / 04 / 2011  a  favo r  de  Van i l za 

dos  San t os  R ibe i r o ,  no  va lo r  de  R$  2 . 500 , 00 , 

despesa  com  t r anspo r t e  de  a lunos ,  sem  desc r i ção 

da  necess idade ,  l i nha ,  pe r cu r so ,  pe r í odo  da 

con t r a t ação ,  e t c ,  e  i nco r r endo  em  dup l i c i dade  de 

despesa /  b i s  em  idem .  

9 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO   

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  
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11 .  A inda  nos  te rmos  do  ar t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 .  Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rav íss imas ,  g raves 

e  a  c lass i f i ca r  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .  

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com  recomendações ,  de te rminações  lega is , 

ap l i cação  de  mu l tas  e  impu tação  de  déb i to .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 
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pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  33  ( t r in ta  e  t rês) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

 G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

CO- RESPO N SÁV EL:  CO NTAD O R:  F ABI AN A 
AG UI AR  D A S I LVA

1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) 
( I t ens  3 . 8 . 1 ;  e  3 . 10 . 2 . 1 )  ( I t em 3 . 7 . 1 . 1 )  

1 . 1  Os  va lo r es  apu r ados  ob t i dos  no  s i t e  do  Banco 

do  B r as i l ,  das  r ece i t as  ( I CMS  e  FUNDEB)  não 

con f e r em  com  os  va lo r es  r eg i s t r ados  pe la 

P r e f e i t u r a .  Houve  r eg i s t r o  a  ma io r  da  r ece i t a  em 

R$  17 . 806 , 69 ,  aum en t ando  o  r esu l t ado  da 

execução  o r çam en t á r i a ,  con f o r m e  dem ons t r ação 

nos  Anexos  I I ,  quad r o  IV  e  aná l i se  da  de f esa ;
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17 . A  de fesa  con f i rma a  ocor rênc ia  de  a lguns  er ros 

de  lançamentos  que  ocas ionaram  d i fe renças  na  rece i ta ,  do 

ICMS e FUNDEB.

18 . Con fo rme  se  observa  das  in fo rmações 

cons tan tes  da  aná l i se  da  de fesa ,  ass im  como  do  re la tó r io 

conc lus ivo  e laborado  pe la  dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  ve r i f i ca -se 

que  houve  o  reg is t ro  a  ma io r  da  rece i ta  em  R$  17 .806 ,69 

(dezesse te  mi l  o i tocen tos  e  se is  rea is  e  sessen ta  e  nove 

cen tavos) .  

19 . Ora ,  o  reg is t ro  a  maio r  de  rece i ta  como  res tou 

demons t rado  t raz  como  p re ju ízo  a  não  demons t ração  da 

rea l idade  f i nance i ra  do  Mun ic íp io ,  o  que  macu la  o  s i s tema 

o rçamentá r io  como um todo .

20 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  impropr iedade.  

1 . 3  Rea l i z ação  de  despesas  no  va lo r  R$  59 . 049 , 58 

r e f e r en t e  r ecur sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino .  ( a r t .  212 ,  CF) 

( Pr ocesso  n °  7419 - 5 / 2012  Con t as  de  G ove r no ) 

com pr ovan t e  f l s .  872  A  T CE- MT ;  

21 . A  de fesa  t raz  esc la rec imentos  gera is  sobre  a 

fo rma  de  rea l i zação  de  despesa  com  educação ,  con fo rme 

es tabe lec ido  no  a r t .  70  da  Le i  de  D i re t r i zes  e  Bases  da 

Educação ,  ressa l tando  que  que  a  despesa  es tá  de  acordo  com 

os  p rogramas de  governo  de f in idos  no  PPA,  LDO e LOA.  
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22 . Em  que  pese  a  man i fes tação  da  de fesa ,  res tou 

c r i s ta l i namente  demons t rado  pe la  Equ ipe  Técn ica  que :  “ No 

Quadro  5 .5 .  f l s .  872  A  TCE-MT  são  re lac ionadas  as  despesas  

cons ideradas  imprópr ias  na  Educação ,  v i s to  que  bene f i c ia ram  

as  Secre ta r ias  de  Obras ,  de  Saúde  e  de  Ass is tênc ia  Soc ia l ,  

a lém  dos  empenhos  a  favor  da  empresa  LL  Con t ru to ra  L tda ,  

re fe ren te  obra  de  amp l iação  do  campus  un ive rs i tá r io  do  méd io  

Aragua ia  e  não  se  comprovando  que  esse  campus  é  de  

p ropr iedade  do  Munic íp io . ”  

23 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .  

1 . 4  Nos  ba lanços  F inance i r o  e  Pa t r im on ia l ,  o  va lo r 

dos  Res t os  a  Paga r  p r ocessados  i nsc r i t os  de  R$ 

479 .  563 , 62  não  es t á  em  consonânc i a  com  a 

despesa  l i qu idada  e  não  paga  a t é  31 / 12 / 2011 ,  no 

va lo r  de  R$  631 . 113 , 54 ;

24 . A  de fesa  admi te  que  o  va lo r  dos  res tos  a  pagar 

p rocessados  é  de  R$  479 .563 ,62  (qua t rocen tos  e  se ten ta  e 

nove  mi l  qu inhen tos  e  sessen ta  e  t rês  rea is  e  sessen ta  e  do is 

cen tavos)  e  compara  mês  a  mês ,  de  jane i ro  a  dezembro ,  o  va lo r 

da  despesa  paga  con fo rme o  reg is t ro  con táb i l  da  Pre fe i tu ra .

25 . Por  tudo  quan to  cons ta  nos  au tos ,  ve r i f i ca -se 

que ,  e fe t i vamente ,  os  res tos  a  pagar  processados  insc r i tos  no 

va lo r  de  R$  479 .  563 ,62  não  es tão  em  consonânc ia  com  a 

despesa  l iqu idada  e  não  paga  no  va lo r  de  R$  631 .113 ,54 .
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26 . A  i r regu la r idade  cons ta tada ,  inc ide  c la ramente 

sobre  as  d i spos ições  do  a r t .  83  e  85  da  Le i  n °  4320 /64 :

“ A r t .  83 .  A  cont ab i l i dade  ev i denc i a rá   pe r an t e  a 
Fazenda  Púb l i c a  a  s i t uação  de  t odos  quant os  , 
de  qua lque r  m odo ,  a r r ecadem  rece i t as ,  e f e t uem 
despesas ,  admi n i s t rem  ou  guardem  bens  a  e l a 
per t encent es  ou  conf i ados  .

(…)  

A r t .  85 .  O s  serv i ços  de  cont ab i l i dade  serão 
organ i zados  de  f o rma  a  permi t i rem   o 
acompanhament o  da  execuçã o  o r çam en t á r i a ,  o 
conhec i ment o  da  com pos ição  pa t r im on ia l ,  a 
det ermi nação  dos  cus t os  dos  se r v i ços  i ndus t r i a i s , 
o  l evant ament o  dos  ba lanços  ge r a i s ,  a  aná l i se  e 
a  i n t e rpre t ação  dos  r esu l t ados  econôm icos  e 
f i nance i r os .  ( g . n . )  

27 . A  não  co r re i ção  nos  reg is t ros  con tábe is  a fe ta  o 

cumpr imento  do  p r inc íp io  da  e f i c iênc ia  cons t i tuc iona lmente 

p rev is to  da  admin is t ração  púb l i ca .

28 . Ta l  fa lha  d i f i cu l ta  a  ev idenc iação  da  co r re ta 

s i tuação  orçamentá r ia ,  f i nance i ra  ou  pa t r imon ia l  do  en te 

f i sca l i zado ,  es te  pos ic ionamento  se  ex t ra i  compulsando  o 

Manua l  de  Con tab i l i dade  Ap l i cada ,  da  Secre ta r ia  do  Tesouro 

Nac iona l ,  que  ass im d ispõe :

“O  Ba lanço  Or çam en t á r i o  ap r esen t a r á  as  rece i t as 
de t a lhadas  po r  ca t ego r ia  econôm ica ,  o r i gem  e 
espéc ie ,  espec i f i cando  a  p r ev i são  i n i c i a l ,  a 
p r ev i são  a t ua l i zada  pa r a  o  exe r c í c io ,  a  r ece i t a 
r ea l i zada  e  o  sa ldo  a  r ea l i za r .  Dem ons t r a r á 
t am bém  as  despesas  po r  ca t ego r ia  econôm ica  e 
g r upo  de  na t u r eza  da  despesa ,  d i sc r im inando  a 
do t ação  i n i c i a l ,  a  do t ação  a t ua l i zad a  pa r a  o 
exe r c í c io ,  as  despesas  em penhadas ,  as  despesas 
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l i qu idad as ,  as  despesas  pagas  e  o  sa ldo  da 
do t ação . ” 1

“O  Ba lanço  F inance i r o  dem ons t r a r á  a  rece i t a  e  a 
despesa  o r çam en t á r i as  bem  com o os  r eceb im en t os 
e  os  pagam en t os  de  na t u r eza  ex t r ao r çam en t á r i a , 
con jugados  com  os  sa ldos  em  espéc ies 
p r oven ien t es  do  exe r c í c io  an t e r i o r ,  e  os  que  se 
t r ans f e r em  pa r a  o  exe r c í c io  segu in t e . ” 2

“O  Ba lanço  Pa t r im on ia l  é  a  dem ons t r ação  con t áb i l 
que  ev idenc ia ,  qua l i t a t i va  e  quan t i t a t i vam en t e ,  a 
s i t uação  pa t r im on ia l  da  en t i dade  púb l i ca ,  po r  m e io 
de  con t as  r ep r esen t a t i vas  do  pa t r im ôn io  púb l i co , 
a lém  das  con t as  de  com pensação  (…) . ” 3

29 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Con tas  op ina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

2 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  fa t os  cont ábe i s 
re l eva nt es  que  imp l i quem  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  ( i t em 3 . 5 . 6 . 1 . )

2 . 1  I ncons i s t ênc ia  nas  i n f o rm ações  das 

Con t r i bu i ções  dos  segu r ados  con t ab i l i zad as  no 

anexo  17  que  im por t am  R$  198 . 738 , 64  e 

com pr ovadas  po r  gu ias  e  com pr ovan t es  bancá r ios 

apenas  R$  186 . 250 , 27 ,  não  com pr ovação  de 

r eco lh im en t o  no  va lo r  de  R$  12 . 488 , 37 .

1 BRASIL, Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor público: aplicado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. 
4. ed. Brasília. 2011. p. 550.

2 Idem. p. 560.
3 Idem. p. 572.
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30 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa  acompanhada  de 

documentos  d ian te  da  incons is tênc ia  das  in fo rmações  das 

Con t r ibu ições  dos  segurados  encon t rada  pe la  Equ ipe  Técn ica , 

con fo rme  anexo  17 ,  o  qua l  to ta l i zou  o  va lo r  de  R$  198 .738 ,64 

(cen to  e  noven ta  e  o i to  m i l  se tecen tos  e  t r i n ta  e  o i to  rea is  e 

sessen ta  e  qua t ro  cen tavos) .

31 . Nesse  passo ,  a  de fesa  apenas  consegu iu 

comprovar  as  in fo rmações  con tab i l i zadas  no  va lo r  de   R$ 

186 .250 ,27  (cen to  e  o i ten ta  e  se is  mi l  duzen tos  e  c inqüen ta 

rea is  e  v in te  e  se te  cen tavos) ,  não  havendo  a  comprovação  do 

reco lh imento  do  va lo r  de  R$  12 .488 ,37  (doze  mi l  qua t rocen tos  e 

o i ten ta  e  o i to  rea is  e  t r i n ta  e  se te  cen tavos) .

32 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .

3 .  C A  02 .  Cont ab i l i dade .  G rav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  de  cont r i bu i ção  Pág i na  38  de  45 
p rev i denc i á r i a  do  empregador  (  a r t s .  40  e  195 , 
I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 3 . 5 . 1 )

3 . 1  Não  ap r op r iação  de  despesa  de  con t r i bu i ção 

pa t r ona l  sob r e  a  f o lha  de  pessoa l  f i xo  e  sob r e  os 

pagam en t os  de  pessoa l  con t r a t ado  po r  p r azo 

de t e rm inado  no  va lo r  de  R$  99 . 124 , 63 ;
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33 . A  de fesa  d iscorda  dos  va lo res  re la tados  pe la 

Equ ipe  Técn ica  des ta  Cor te ,  sa l ien tando  que  os  va lo res 

reco lh idos  na  competênc ia  de  2011  encon t ram-se  descr i tos  no 

quadro  anexado  f l .  1566 .

34 . Con tudo ,  o  que  rea lmente  pode-se  ex t ra i r  das 

dos  au tos ,  é  que ,  o  Mun ic íp io  de ixou  de  apropr ia r  o  va lo r 

re fe ren te  à  despesa  de  con t r ibu ição  pa t rona l  sobre  a  fo lha  de 

pessoa l  f i xo  e  sobre  os  pagamentos  de  pessoa l  con t ra tado  por 

p razo  de te rminado  no  va lo r  de  R$  99 .124 ,63  (noven ta  e  nove 

mi l  cen to  e  v in te  e  qua t ro  rea is  e  sessen ta  e  t rês  cen tavos) .

35 . Ass im,  do  to ta l  apurado  de  con t r ibu ições 

pa t rona is  dev idas  re fe ren te  pessoa l  f i xo  e  con t ra tados 

tempora r iamente ,  qua is  se jam,  o  va lo r  de  R$  575 .712 ,79 

(qu inhen tos  e  se ten ta  e  c inco  mi l  se tecen tos  e  doze  rea is  e 

se ten ta  e  nove  cen tavos) ,  apenas  houve  o  empenho  do  va lo r  de 

R$  476 .588 ,16 ,  de  mane i ra  que  não  fo ram  empenhados  R$ 

99 .124 ,63  (Anexo  V I I ,  Quadros  I I I .  -  F l .  111) .

36 . D ian te  d i sso ,  cumpre  a  es te  Tr ibuna l  de 

Con tas  emi t i r  dec isão ,  a  f im  de  de te rminar  ao  a tua l  ges to r  a 

rea l i zação  do  reco lh imento  das  ve rbas  re fe ren tes  à 

con t r ibu ição  pa t rona l ,  devendo ,  ou t ross im,  impu ta r  o  déb i to 

re fe ren te  ao  pagamento  de  ju ros  e  mu l tas  pe lo  o  a t raso  dos 

reco lh imentos  dev idos .
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 G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS  E

CO NTRO LADO RE S  I NTERNO S  :  AN TO NI O 
MED EI RO S  SO UZ A,  JO SÉ  NÉLI O  AI R ES  CO STA  E 
R I C AR DO  S I LV A FE I TO SA

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os 
I t ens  4 . 1  e  4 . 2  con j unt ament e )

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno .  G rave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TC E  -  MT  01 / 2007 ) .  ( I t ens  3 . 10 . 1 . 1 ;  3 . 10 . 2 . 1  e 
3 . 12 . 5 . 1 )

4 . 1  Não  ap r esen t ação  de  r e la t ó r i o  de  p r ob lem as 

se t o r i a i s  ao  ges t o r ,  e  as  poss í ve i s  so luções . 

Com o  exem p lo  de  p r ob lem a ,  o  ó r gão  t em :  a t r asos 

na  r em essa  de  docum en t os  ao  T r i buna l  de  Con t as ;

4 . 2  .  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  m anu t enção 

de  ve í cu los  e  m áqu inas  de  f o r m a  ind i v i dua l i zada 

i n f o r m ada  no  s i s t em a  Aud i t o r  Ap l i c ;

37 . Quan to  ao  I tem 4 .1  a  de fesa  in fo rma  que  fo ram 

ed i tadas  as  recomendações  nº  01 /2011  _  Fro ta ;  n º  02 /2011_ 

Pa t r imôn io ;  n º  04 /2011  _  Ap l i c  e  n º  05 /2011  _  env io  do  APLIC, 

requerendo ,  po r  f im,  o  saneamento  do  p resen te  apon tamento .

38 . Ocor re  que  a  ed ição  dos  a tos  normat i vos 

apenas  co r re ram no  f i na l  do  exerc íc io  de  2011  e  in íc io  de  2012 , 

i sso  s ign i f i ca  que  duran te  todo  o  exerc íc io  ana l i sado  as 
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de f i c iênc ias  no  se to r  pe rmaneceram,  tan to  que  não  fo ram 

tomadas  p rov idênc ias  no  sen t ido  de  in fo rmar  o  ges to r  quan to 

as  de f i c iênc ias  de  cada  se to r ,  de  mane i ra  que  o  Parque t  de 

Con tas  op ina  pe la  manu tenção  da  i r regu la r idade .

39 . No  que  se  re fe re  a  i r regu la r idade  cons tan te  do 

I tem  4 .2 ,  a  de fesa  a lega  o  con t ro le  de  cus tos  de  manutenção 

dos  ve ícu los  fo i  fe i to  po r  me io  de  d iá r io  de  bordo ,  p lan i lhas  e 

re la tó r ios  manua is .

40 . Con tudo ,  res tou  c la ro  que  o  con t ro le  rea l i zado 

no  Mun ic íp io  depende  de  me lhor ias  subs tanc ia i s  no  s i s tema  de 

con t ro le ,  tan to  que  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  en tendeu 

se r  imper ioso  recomendar  que :  “ o  a tua l  s i s tema  de  con t ro le ,  

deve  inc lu i r :  i n fo rmações  sobre  o  se rv i ço  p res tado  pe lo  

ve ícu lo /máqu ina ;  mot i vo  de  para l i sação  de  uso  do  bem,  caso  

houver ;  nome  do  responsáve l  pe los  even tua is  repos ição  de  

peças  e  conser tos ;  ind icação  da  peça  subs t i tu ída  e  se rv i ço  

mecân ico  e fe tuado ;  e  a l imen ta r  os  dados  na  con tab i l i dade ,  a  

f im  de  se  con t ro la r  con tab i lmen te  en t rada  e  sa ída  de  mate r ia i s  

de  a lmoxar i fado . ”

41. Nesse  con tex to ,  o  Parque t  op ina  pe la 

manu tenção  das  i r regu la r idades  cons tan tes  dos  I tens  4 .1  e  4 .2 

sendo  impor tan te  ressa l ta r  que  t a i s  i r regu la r idades  são 

ex t remamente  g raves ,  po is  uma das  funções  do  con t ro le  in te rno 

é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das  en t idades  da 

admin is t ração  se jam a lcançados ,  de  fo rma con f iáve l  e  concre ta , 

ev idenc iando  e  a le r tando  o  ges to r  acerca  de  even tua is  desv ios 

ao  longo  da  ges tão .  
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42. A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  in t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  con t r á r i o  à  sua  ap r ovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l .  ( g r i f o  nosso )

43. O  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  a 

emissão  de  parecer  p rév io  con t rá r io  à  sua  aprovação .

44. Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quan to  a  ausênc ia  de  manutenção  con t ro le  in te rno  são  fa to res 

que  ense jam o  parecer  con t rá r io  as  con tas  de  ges tão .

45. A  Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007  que 

ins t i tu iu  o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  

In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente 

respe i tada ,  sob  pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca 

e  ao  Erá r io .  

46. An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção das  i r regular idades  4 .1  e  4 .2 .
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G ESTO R:  PAR ASS U  DE  SO UZ A FREI TAS

CO - RESPO NS ÁVEL:  SECRE TÁ RI O  DE  AD M.  F I N . 
E  PL AN EJ AM EN TO :  KÁTI A  B AR BO SA  D A S I LV A

5 .  M_02 .  Pres t ação  Cont as_G raves _02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  in f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ; 
a r t s . 164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução 
14 / 2007  –  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE/ MT  e  a r t . 
3o  da  Reso l ução  Normat i va  TCE/ M T  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE/ M T  01 / 2009  ) .  ( I t em 
3 . 11 . 1 . )  

5 . 1 .  As  i n f o r m ações  e  os  docum en t os  ob r i ga t ó r i os 

não  f o r am  env iados  tem pes t i vam en t e  ao  T CE/ MT . 

( a r t .  70 ,  CF ;  e  a r t .  184 ,  Res .  N°  14 / 07 -  T CE/ MT ) , 

a t r aso  no  env io  de  62 , 5%  dos  docum en t os  de 

r em essas  ob r i ga t ó r i as , quad r o  I  do  Anexo  X ;

47 . Não  obs tan te  a  con f i rmação  da  impropr iedade 

pe la  de fesa  no  que  se  re fe re  à  in tempes t i v idade  quan to  ao 

env io  de  documentação ,  a  dou ta  Equ ipe  de  Aud i to res  en tendeu 

pe lo  saneamento  da  impropr iedade ,  ressa l tando  que  essa 

maté r ia  já  vem  sendo  aprec iada  por  me io  de  se to r  espec í f i co , 

i nc lus ive  por  me io  de  d i l i gênc ia  ex te rna  e  ap l i cação  de 

pena l idade  por  descumpr imento  de  p razos .
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48 . O  Parque t  de  Con tas  pede  vên ia  pa ra 

d i scordar  da  dou ta  Equ ipe  de  Aud i to res ,  e i s  que  con f igu rada  a 

i r regu la r idade  quan to  o  a t raso  no  env io  de  62 ,5%  dos 

documentos  de  remessa  obr iga tó r ia .

49 . An te  o  expos to  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .

6 .  M_  03  .  P res t ação  Cont as_  G rave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  /ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  I n t e rno  do  TC E- MT)  ( I t em 
3 . 10 . 2 . 1 )

6 . 1 .  Não  cons t a t ada  com pa t ib i l i da de  en t r e  os 

r eg i s t r os  con t ábe i s  e  i n f o r m ações  no  s i s t em a 

Ap l i c ;  

50. A  de fesa  con f i rma  o  apon tamento  ressa l tando 

que  o  fa to  se  deu  em razão  da  operadora  de  míd ia  se r  v ia  rád io 

sendo  de  tecno log ia  u l t rapassada .

51. Con tudo ,  a  a rgumentação  da  de fesa  não  é 

su f i c ien te  para  sanar  o  apon tamento ,  res tando  con f igu radas  as 

i r regu la r idades  re fe ren tes  à  incompat ib i l i dade  en t re  os 

reg is t ros  con tábe is  e  as  in fo rmações  env iadas  por  me io  do 

s i s tema APLIC.

52. Não  sendo  dema is  ressa l ta r  que  o  con t ro le 

ex te rno ,  função  cons t i tuc iona lmente  garan t ida ,  depende  de 
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t ransparênc ia  quan to  aos  a tos  e fe t i vamente  rea l i zados  pe la 

Admin is t ração  Púb l i ca .

53. Por tan to ,  como  a  ges tão  não  ag iu  nos  es t r i tos 

mo ldes  lega is ,  embora  não  ha ja  a  ocor rênc ia  de  desv io  de 

recursos ,  fo i  cons ta tada  à  incompat ib i l i dade  en t re  os  reg is t ros 

con tábe is  e  as  in fo rmações  env iadas  por  me io  do  s i s tema 

APLIC.  

54 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas ,  em 

consonânc ia  com  o  en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno ,  opina  pe la  manutenção  das  i r regular idades .  

DB  09 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do 
Senado  Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O NMPS/ SPS 
02 / 2009 ) . ( I t ens  3 . 5 . 2 . 1  e  3 . 5 . 3 . )

8 . 1 -  não  com pr ovação  dos  pagam en t os  no  va lo r 

R$  R$  110 . 624 , 86  de  con t r i bu i ções  pa t r ona i s ;

55 . Houve  pagamento  da  con t r ibu ição 

p rev idenc iá r ia  pa t rona l  à  p rev idênc ia  gera l  de  competênc ia  do 

exerc íc io ,  no  va lo r  de  R$  318 .838 ,40 ,  con fo rme  as  gu ias 

mensa is  e  11(onze)  comprovan tes  de  pagamentos  bancár ios 

e fe tuados  ( f l s .  321) ,  f i cando  sem  comprovan tes ,  con fo rme 

re la tó r io  p re l iminar  (Anexo  V I I I  -  Quadro  I I ) ,  a  impor tânc ia  de 

R$  256 .874 ,39 .
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56 . V isando  o  a fas tamento  da  impropr iedade  a 

de fesa  jun tou  novos  documentos  comprovando  e fe t i vação  de 

pagamentos  de  con t r ibu ições  ao  INSS,  o  quadro  I I .

57 . Nesse  compasso ,  p rocedendo  nova  aná l i se  da 

documentação  apresen tada ,  a  dou ta  Equ ipe  Técn ica  en tendeu 

pe la  mod i f i cação  dos  va lo res  não  comprovados ,  os  qua is  fo ram 

modi f i cados  de  R$  256 .874 ,39  para  R$  110 .624 ,86 .

58 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  de  Aud i to res ,  opina  pe la  manutenção 
da  impropr iedade.

9 .  DA  06 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grav í ss i ma . 
Não- e f e t i vaç ão  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 °  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 
3 . 5 . 4 . 1 )

9 . 1 .  Não  r ea l i zação  de  descon t os ,  em  f avo r  do 

I NSS,  sob r e  f o lha  dos  segu r ados  pessoa l  f i xo  e 

pessoa l  con t r a t ado  t em por a r i am en t e  no  va lo r  de 

R$  32 . 227 , 16 ;

9 . 2 .  O  ges t o r  ap r esen t a  de f esa  quan t o  ao  não 

r eco lh im en t o  de  ve r bas  ao  I NSS,  sem  dem ons t r a r , 

con t udo ,  a r gum en t ação  f á t i ca  e  j u r í d i ca  capaz  de 

a f as t a r  a  oco r r ênc ia .  60 .  Con f o r m e  r e lac ionado 

pe la  dou t a  Equ ipe  T écn i ca ,  não  f o r am  r ea l i zados 

descon t os ,  em  f avor  do  I NSS,  sob r e  f o lha  dos 

segu r ados  pessoa l  f i xo  e  pessoa l  con t r a t ado 

t em por a r i am en t e  no  va lo r  de  R$  32 . 227 , 16  ( t r i n t a 
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e  do i s  m i l  duzen t os  e  v in t e  e  se t e  r ea i s  e 

dezesse i s  cen t avos ) .

59 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Conas  opina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade ,  a  qua l  deverá  se r  segu ida  de 

de te rminação  para  que  o  ges to r  p roceda  o  reco lh imento  das 

ve rbas  em favor  do  INSS.

10 .  DA  07 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grav í ss i ma 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) . ( I t em 3 . 5 . 5 . 1 . )  

10 . 1  Não  r ea l i zação  de  pagam en t os  de 

con t r i bu i ções  dos  segu r ados  ao  I NSS  no  va lo r  de 

R$  31 . 581 , 25 ;

60 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa  que  sem 

demons t ra r  o  pagamento  con t r ibu ições  de  segurados  de  sa ldo 

con tab i l i zado  e  d i fe rença  a inda  a  con tab i l i za r  no  va lo r  de  R$ 

31 .581 ,25  ( t r in ta  e  um  mi l  qu inhen tos  e  o i ten ta  e  um  rea is  e 

v in te  e  c inco  cen tavos) .

61 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  op ina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade ,  an te  a  não  rea l i zação  de  pagamentos  de 

con t r ibu ições  dos  segurados  ao  INSS,  no  va lo r  de  R$  31 .581 ,25 

( t r i n ta  e  um  mi l  qu inhen tos  e  o i ten ta  e  um  rea is  e  v in te  e  c inco 

cen tavos) .
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12 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grave . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .  ( I t em 3 . 2 . 5 . 1 . )

12 . 1  Não  r e t enção  do  im pos t o  sob r e  se r v i ços  de 

consu l t o r i a  e  pagam en t os  e f e t uados  à  em pr esa 

Or ione  e  Bo r ges  &  C ia  L t da ,  va lo r  pago  R$ 

8 . 415 , 00 ;  e  sob r e  se r v i ços  con t ábe i s  pagos  à 

Fab iana  Agu ia r  da  S i l va  no  va lo r  de  R$  49 . 367 , 63 ;

62 . A  p resen te  i r regu la r idade  se  re fe re  a  não 

re tenção  os  t r i bu tos ,  nos  casos  em  que  o  ó rgão /en t idade 

dever ia  fazê- lo ,  v i s to  que  não  houve  re tenção  de  t r i bu tos 

e fe tuados  à  empresa  Or ione  e  Borges  &  C ia  L tda ,  va lo r  pago 

R$  8 .415 ,00 ;  e  sobre  se rv i ços  con tábe is  pagos  à  Fab iana 

Agu ia r  da  S i l va  no  va lo r  de  R$  49 .367 ,63 .

63 . A  de fesa ,  à  f l s .  1572 ,  a rgumenta  que  e fe tuou 

os  respec t i vos  descon tos  nas  no tas  f i sca is  e  encaminha  os 

p rocessos  de  despesas  onde  cons tam  as  co r responden tes 

re tenções( f l s .  2356) .

64 . Con tudo ,  os  documentos  acos tados  são  os 

empenhos ,  no tas  de  l iqu idação  e  o rdens  de  pagamentos  a  favor 

de  c redoras  re lac ionadas ,  ev idenc iando  em  re lação  à  Fab iana 

re tenções ,  a  cada  pagamento .  

65 .  Nesse  con tex to ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  conc lu iu  consu l tado  o  s i s tema  in fo rmat i zado  Ap l i c , 

todos  os  reg is t ro  d iá r io  da  rece i ta  do  ISSQN,  todos  os 
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h is tó r i cos /descr i ções  genér i cas ,  sendo  os  documentos  ora 

acos tados  fo ram insu f i c ien tes  para  comprovar  a  ar recadação  do 

ISSQN dev ido  pe las  con t r ibu in tes .  

66 .  Não  é  dema is  ressa l ta r  que  o  a r t .  11 ,  da  Le i 

de  Responsab i l i dade  F isca l  d i spõe  que  “Cons t i tuem  requ is i tos  

essenc ia i s  da  responsab i l i dade  na  ges tão  f i sca l  a  i n t i tu i ção  

p rev isão  e  e fe t i va  a r recadação  de  todos  os  t r ibu tos  da  

competênc ia  cons t i tuc iona l  do  en te  da  federação . ”  

67 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  cabendo  a  de te rminação 

ao  a tua l  ges to r .

14 .  BB  04 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave . 
Cance l ament o  de  d í v i da  a t i va  sem  comprovação 
do  f a t o  mot i vador  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .  ( I t em 3 . 6 . 3 . 1 . )

14 . 1 .  Ba i xa  de  c r éd i t os  t r i bu t á r i os  no  va lo r  de  R$ 

198 . 792 , 31 ,  sem  exp l i cação  sob r e  o  fa t o 

m ot i vado r  e  au t o r i zação  l ega l ;

68 .  A  p resen te  i r regu la r idade  t ra ta  da  ba ixa  de 

c réd i tos  t r i bu tá r ios  no  va lo r  de  R$  198 .792 ,31 ,  sem  exp l i cação 

sobre  o  fa to  mot i vador  e  au to r i zação  lega l .  

69 .  A  de fesa  a lega ,  às  f l s .  1574 ,  que  o  a jus te 

con táb i l  pa ra  a  dev ida  adequação  com  o  es toque  rea l  de 

c réd i tos  in fo rmados  e  mant idos  pe lo  se to r  t r i bu tá r io  do 

munic íp io .
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70 . Con fo rme  se  observa ,  a  de fesa  consubs tanc ia 

o  achado  de  aud i to r ia  n º  13 ,  sendo  que  o  es toque  rea l  de 

c réd i tos  in fo rmados  no  se to r  de  t r i bu tação  do  mun ic íp io  não 

es tá  em  con fo rmidade  com  as  in fo rmações  encon t radas  no 

ba lanço .

71 . Pe lo  expos to ,  a  quan t ia  ins ta  conc lu i r  que  o 

es toque  de  c réd i tos  t r i bu tá r ios  não  es tá  iden t i f i cada  e  coeren te 

den t ro  dos  anexos  in teg ran tes  das  con tas  anua is ,  de  mane i ra 

que  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la  manu tenção  da 

i r regu la r idade .

 G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS

 CO- RESPO N SÁV EI S:  CO MI SSÃO  DE  L I C I TAÇ ÃO :

 PREG ÃO  N°  02 / 2011

 PREG O EI RO :  FAUS TO  AQ UI NO  DE  AZ AM BU J A   
F I LHO

 AP O I O :  JAI RO  FERREI R A  SANTO S;  ANTO N I O   
AL VE S  FERREI R A  E  SO L AN G E  LO PES  D A  S I LVA 
SANTO S

 PREG ÃO  N°  08 / 2011

  G ESTO R:  P AR ASS U  DE  SO UZA  FREI TAS

 PREG ÃO  N°  15 / 2011  

 G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS
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15 .  G B  13 .  L i c i t ação .  G rave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i 8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es .  ( B  G RAVE) .  ( I t ens  3 . 3 . 1 . 1 , 
. 3 . 1 . 2  e  3 . 13 . 4  “g” )

15 . 1  Rea l i zação  dos  P r egões  P r esenc ia i s  n º 

2 / 2011 ,  8 / 2011 ,  e  15 / 2011 ,  r espec t i vam en t e ,  pa r a 

aqu i s i ção  de  com bus t í ve l ,  com bus t í ve l  e  ó leo 

d iese l ,  va lo r es  de  R$  180 . 300 , 00 ;  R$  275 . 000 , 00 

e  R$  612 . 500 , 00 ,  no  t o t a l  de  R$  1 . 068 . 600 , 00 .  No 

P r egão  n º  02 / 11  sag r a r am - se  vencedo r as  as 

em pr esas :  Sha l l on  D iese l  L t da  e  Pa r assu  de 

Souza  F r e i t as  ME  ( c lass i f i cação  po r  i t ens ) .  Nos 

P r egões  n °  8 / 11  e  15 / 11  a  vencedo r a  é  a  em pr esa 

Pa r assu  de  Souza  F r e i t as  ME.  O  P r e f e i t o  do 

Mun ic í p io  é  o  S r .  Pa r assu  de  Souza  F r e i t as ,  a 

pa r t i c i pação  de  sua  em pr esa  no  ce r t am e  l i c i t a t ó r i o 

é  condu t a  vedada  po r  f o r ça  do  a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I ,  

da  Le i  8666 / 93 ,  que  subs id ia r i am en t e  r ege 

l i c i t ação  na  moda l i da de  P r egão ;

72 .  A  de fesa  a lega  que  a  ún ica  empresa  loca l  em 

s i tuação  regu la r  pa ra  con t ra ta r  com  o  Mun ic íp io  é  a  empresa 

Parassu  de  Souza  Fre i tas  ME,  es tando  em  consonânc ia  com  as 

dec isões  do  Tr ibuna l .

73 .  En t re tan to ,  a  j us t i f i ca t i va  da  de fesa  não  é 

su f i c ien te  para  a fas ta r  a  i r regu la r idade ,  e i s  que  o  ar t .  9 º ,  I I I ,  da 

Le i  de  L ic i tações  e  Con t ra tos  t raz  imped imento  expresso  a 

par t i c ipação  de  empresa  em cer tame l i c i ta tó r io  quando  t ra ta r -se 

de  se rv ido r  ou  d i r i gen te  de  empresa .

t 48



74 . Con fo rme  se  ve r i f i ca ,  houve  a  rea l i zação  dos 

os  Pregões  Presenc ia i s  n º  2 /2011 ,  8 /2011 ,  e  15 /2011 , 

respec t i vamente ,  pa ra  aqu is i ção  de  combus t íve l ,  combus t íve l  e 

ó leo  d iese l ,  com  os  respec t i vos  va lo res  de  R$  180 .300 ,00 ;  R$ 

275 .000 ,00  e  R$  612 .500 ,00 ,  os  qua is  to ta l i za ram o  va lo r  de  R$ 

1 .068 .600 ,00  (um  mi lhão ,  sessen ta  e  o i to  m i l  e  se iscen tos 

rea is ) .  

75 . No  Pregão  nº  02 /11  sagra ram-se  vencedoras 

as  empresas :  Sha l lon  D iese l  L tda  e  Parassu  de  Souza  Fre i tas 

ME  (c lass i f i cação  por  i tens) .  Nos  Pregões  n°  8 /11  e  15 /11  a 

vencedora  é  a  empresa  Parassu  de  Souza  Fre i tas  ME.

76 . Não  haver ia ,  em  uma  aná l i se  ma is  super f i c ia l , 

qua lquer  p rob lema  com  os  proced imentos  l i c i ta tó r ios ,  con tudo 

uma  das  empresas  que  se  sagra ram  vencedoras  no  ce r tame  é , 

j us tamente ,  a  empresa  Parassu  de  Souza  Fre i tas  ME,  sendo 

que ,  po r  ou t ro  lado ,  o  o rdenador  de  despesa  do  Mun ic íp io  é , 

j us tamente ,  o  Sr .  Parassu  de  Souza  Fre i tas ,  P re fe i to  Munic ipa l .

77 . A  condu ta  do  ges to r  é  expressamente  vedada 

pe lo  a r t .  o  a r t .  9 º ,  I I I ,  da  Le i  de  L ic i tações  e  Con t ra tos ,  a  qua l 

t raz  imped imento  a  par t i c ipação  de  empresa  em  cer tame 

l i c i ta tó r io  quando  t ra ta r -se  de  se rv ido r  ou  d i r i gen te  de  empresa , 

i n  l i t te r i s :  

Ar t .  9 º  Não  pode r á  pa r t i c i pa r ,  d i r e t a  ou 

i nd i r e t am en t e ,  da  l i c i t ação  ou  da  execução  de 

ob r a  ou  se r v i ço  e  do  fo r nec im en t o  de  bens  a  e les 

necessá r ios :
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I  -  o  au t o r  do  p r o je t o ,  bás i co  ou  execu t i vo ,  pessoa 

f í s i ca  ou  j u r í d i ca ;  

I I  -  em pr esa ,  i so ladam en t e  ou  em  consó r c io , 

r esponsáve l  pe la  e labo r ação  do  p r o je t o  bás i co  ou 

execu t i vo  ou  da  qua l  o  au t o r  do  p r o je t o  se ja 

d i r i gen t e ,  ge r en t e ,  ac ion i s t a  ou  de t en t o r  de  m a is 

de  5%  ( c inco  po r  cen t o )  do  cap i t a l  com  d i r e i t o  a 

vo t o  ou  con t r o lado r ,  r esponsáve l  t écn i co  ou 

subcon t r a t ado ;  

I I I  -  se r v ido r  ou  d i r i gen t e  de  ó r gão  ou  en t i dade 

con t r a t an t e  ou  r esponsáve l  pe la  l i c i t ação .

78 . A  condu ta  do  ges to r  a lém  de  v io la r  inúmeros 

d ispos i t i vos  cons t i tuc iona is  como  o  p r inc íp io  da  mora l idade , 

i sonomia  e  boa- fé ,  a inda  se  apresen ta  como  condu ta  que  t raz 

fo r tes  ind íc ios  de  responsab i l i zação  tan to  na  es fe ra  c r im ina l 

como no  campo da  Le i  de  Improb idade  Admin is t ra t i va .  

79 . Nesse  compasso ,  o  Parque t  de  Con tas ,  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  cumpr indo  a  es ta  Cor te 

enviar  os  autos  ao  Min is tér io  Públ ico  Estadual  pa ra  apura r  a 

p rá t i ca  de  c r ime  e /ou  v io lação  a  Le i  de  Improb idade 

Admin is t ra t i va .

15 . 2  r ea l i zação  de  pagam en t os  de  despesa  no 

va lo r  de  R$  39 . 343 , 60  à  em pr esa  Ham anda  B r ay 

Souza  Luz  L t da ,  pe la  pe r f u r ação  de  poço 

a r t es iano  NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do 

hosp i t a l  m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º 

33 / 11 ,  (  a r t i go  9 º ,  i nc i so  I I I ,  da  Le i  8666 / 93 ) ;
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15 . 3  Rea l i zação  de  despesa  po r  m e io  da  NE 

68 / 2011 ,  a  f avo r  da  em pr esa  Ham anda  B r a y  Souza 

Luz  L t da ,  Se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  um  poço 

a r t es iano  na  com un idade  12  de  j unho ,  no  va lo r  de 

R$  7 . 400 , 00  sem  obse r vânc ia  do  d i spos t o  no  a r t . 

47 ,  I ,  “ a ” ,  da  Le i  n º  8 . 212 / 91 ;

80 . A  de fesa  apresen ta  a rgumentação  que  não 

ve io  acompanhada  de  jus t i f i ca t i va  su f i c ien te  para  a fas ta r  as 

impropr iedades .  

81 . Cumpre  sa l ien ta r  que  o  proced imento 

l i c i ta tó r io  ca rac te r i za -se  como  a to  admin is t ra t i vo  fo rma l ,  sendo 

que ,  con fo rme  o  a r t .  3º  da  Le i  n º  8 .666 /93 ,  a  l i c i tação  des t ina -

se  a  garan t i r  a  observânc ia  ao  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da 

i sonomia  e  a  se lec ionar  a  p ropos ta  mais  van ta josa  para  a 

Admin is t ração ,  que  deve  se r  p rocessada  e  ju lgada  em  es t r i ta 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  bás icos  da  lega l idade ,  da 

impessoa l idade ,  da  mora l idade ,  da  igua ldade ,  da  pub l i c idade , 

da  prob idade  admin is t ra t i va ,  da  v incu lação  ao  ins t rumento 

convoca tó r io  e  do  ju lgamento  ob je t i vo ,  bem  como  o  da 

mora l idade .

82 .  Evocando  o  p r inc íp io  da  lega l idade  na 

admin is t ração  púb l i ca ,  de r i vado  da  ap l i cação  do  ar t .  5 º ,  I I ,  e 

a r t .  37 ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  tem-se  que  enquan to  à 

in i c ia t i va  p r i vada  é  facu l tado  tudo  aqu i lo  que  não  é  vedado  por 

l e i ,  a  admin is t ração  púb l i ca  só  pode  ag i r  onde  há  au to r i zação 

leg is la t i va .
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83 . A  me lhor  opção  para  a  admin is t ração  deve  se r 

buscada  em  regra  a t ravés  de  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  que 

p romova  a  ma io r  ampl i tude  de  concor ren tes  e  a  p ropos ta  ma is 

van ta josa  para  a  Admin is t ração .

84 . As  impropr iedades  fo rmais  encon t radas  nos 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  devem  ser  repud iadas ,  po is  apesar 

de  t ra ta r -se  de  v íc ios  fo rma is  podem  causar  pre ju ízos  de 

g rande  vu l to  a  Admin is t ração  Púb l i ca .

85 . As  presen tes  i r regu la r idades  são  graves  e 

devem  ser  ev i tadas  nos  exerc íc ios  segu in tes ,  sob  pena  de 

reprovação  das  con tas  anua is  de  ges tão .  

17 .  HB  05 .  Cont ra t o .  Grave .  ex i s t ênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  f o rmal i zação  dos  cont ra t os 
( Le i 8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) . 
( I t em 3 . 4 . 4 . 1 . )  

17 . 1Não  espec i f i cação  do  va lo r  po r  un idade 

o r çam en t á r i a  no  con t r a t o  n °  10 / 2011 ,  no  va lo r 

t o t a l  de  R$  131 . 450 , 00 ,  pa r a  aqu i s i ção  de  ó leo 

d iese l  pa r a  a t ende r  d i ve r sas  sec r e t a r i as 

m un ic ipa i s ,  Em pr esa  Sha lon  D iese l  L t da , 

i nobse r vando  o  a r t i go  14  da  Le i  4320 / 64 

com b inado  com  o  a r t i go  2 º  da  Le i  101 /  2000 .  

86 . A  de fesa  con f i rma  o  apon tamento  sa l ien tando 

que  se  t ra ta  de  v íc io  fo rmal ,o  qua l  fo ra  prov idenc iado  o  te rmo 

ad i t i vo  para  re t i f i cação  da  impropr iedade .
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87 . Con tudo ,  a  de fesa  não  fo i  i ns t ru ída  com  a 

cóp ia  do  te rmo  ad i t i vo  ao  con t ra to ,  sendo  re levan te  sa l ien ta r 

que  a  iden t i f i cação  do  ob je to  con t ra tua l  é  c láusu la  essenc ia l  a 

fo rma l i zação  dos  con t ra tos  admin is t ra t i vos .

88 . An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .  

 G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS  

CO- RESPO N SÁV EI S:  ADM I NI S TR AÇ ÃO ,  F I N .  E 
PLAN.  :  KÁTI A  B AR BO S A  DA  S I LV A 

CO NTAD O R  :  F ABI AN A  AG UI AR  DA  S I LV A 

18 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l .  G rave .  ausênc i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e ,  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsáve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( ar t .  94 ,  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .  

18 .1 .  Incorporação  de  bens  móve is  no  va lo r  de 

R$  713 .948 ,08  sem  espec i f i cação  e  descr i ção 

do  bem.  ( I tem 3 .10 .2 .2 )  

18 .2  Ba ixa  de  bens  móve is  no  va lo r  de  R$ 

29 .744 ,34 .  sem  exp l i ca r  a  mot i vação  do 

lançamento .  (a r t .  17 ,  I ,  I I  e  §  6° ,  da  L . 

8 .666 /93) . ( I tem 3 .10 .3 ) .
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89. A  de fesa  d iscorda  da  fo rma  de  cá lcu lo 

rea l i zado  pe la  Equ ipe  de  Aud i to r ia  des ta  Cor te  de  Con tas , 

ap resen tado  ou t ros  va lo res  ( f l s .  2832 /2880) ,  os  qua is  espera  o 

saneamento  das  i r regu la r idades  18 .1  e  18 .2  con jun tamente .  

90. Ana l i sando  os  te rmos  da  de fesa ,  ass im  como  a 

mani fes tação  da  dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  res ta  con f igu rada  as 

i r regu la r idades  na  e laboração  dos  reg is t ros  con tábe is ,  sendo 

que  os  va lo res  inven ta r iados  d ive rgem  do  to ta l  in fo rmado  no 

Anexo  14 ,  de  modo  que  o  ba lanço  pa t r imon ia l  não  re f le te 

adequadamente  a  s i tuação  pa t r imon ia l  do  Mun ic íp io .

91. Nesse  d iapasão ,  como  a  ges tão  não  ag iu  nos 

es t r i tos  moldes  lega is ,  embora  não  ha ja  a  ocor rênc ia  de  desv io 

de  recursos  na  ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Luc ia ra ,  os 

reg is t ros  incor re tos  p rovocam  incons is tênc ia  na  conso l idação 

dos  demons t ra t i vos  con tábe is .  

92. Ass im,  observa-se  que  os  reg is t ros  incor re tos 

com  dados  que  d ive rgem  da  rea l idade  dos  a tos  de  ges tão 

rea l i zados  na  Pre fe i tu ra  Munic ipa l  de  Luc ia ra ,  t raz ,  po r 

consequênc ia ,  a  inv iab i l i zação  do  e fe t i vo  con t ro le  sobre  a 

fo rma de  admin is t ração  dos  bens  púb l i cos .  

93.  Em  consonânc ia  com  o  en tend imento  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .
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G ESTO R:  P AR AS SU  DE SO UZA  FREI TAS  

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os 
I t ens  19 . 1 ,  19 . 2 ,  19 . 4  e  19 . 5  con j unt ament e )

19 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Cont ra t ações  de  empresas  para  f o rnec i ment o 
de  bens  ou  serv i ços  com  sóc i os  dessas 
v i ncu l ados  aos  ges t ores  púb l i cos  ou  de  seus 
f ami l i a res  e  serv i dores ,  no  exerc í c i o  de  2011 , 
reso l uções  de  consu l t as  n º  55 / 2010  e  25 / 2011 ; 
( I t em . 13 . 4 -  “a” )

19 . 1 .  A  em pr esa  Ham anda  B r a y  Souza  Luz  L t da 

p r es t ou  se r v i ços  de  pe r f u r ação  de  poço  a r t es iano 

NE  n º  68 / 11  e  conc lusão  e  am p l i ação  do  hosp i t a l 

m un ic ipa l  NE  n º  3275 / 11 ,  con t r a t o  n º  33 / 11 ,  va lo r 

pago  R$  39 . 343 , 60 ;

19 . 2 .  O  em penho  n º  722  r e f e r e - se  a  despesa  com 

aqu is i ção  de  t i j o l os  de  p r op r i edade  do  P r es iden t e 

da  Câm ar a ;  

19 . 4 .  O  em penho  n º  697  r e f e r e - se  a  despesa  em 

nom e  de  Ne lm a  S i l va  Luz ,  esposa  do  ve r eado r 

José  R ios ;  

19 . 5  O  c r edo r  dos  em penhos  n º  1170  e  1400 ,  S r . 

Va ld im i r o  Co r r ea  Ga lvão  é  i r m ão  do  ve r eado r 

An t ôn io  G a lvão ;
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94 . A  de fesa  a lega  que  o  Mun ic íp io  encon t ra -se 

loca l i zado  no  Nordes te  Mato -Grossense ,  a  1167  Km  da  Cap i ta l 

do  Es tado ,  sendo  que  des te  t ra je to ,  217  Km  são  de  es t rada  de 

chão  que  a  maio r  pa r te  do  t ra je to  encon t ra -se  em  péss imas 

cond ições  de  t rá fego .

95 . Des taca  que  com  mui ta  f requênc ia  se  pub l i ca 

av isos ,  e ,  na  ma io r ia  das  vezes ,  o  p roced imento  se  to rna 

deser to  reve lando  o  des in te resse  dos  fo rnecedores  de  ou t ras 

loca l idades .

96 . Invoca  por  f im,  o  p r inc íp io  da  razoab i l i dade , 

e lencando  t recho  do  Curso  de  D i re i to  Admin is t ra t i vo  do 

Pro fessor  Ce lso  An tôn io  Bande i ra  de  Me lo ,  ass im  como  a lguns 

acórdãos  des ta  Cor te  de  Con tas .

97 . Con tudo ,  a  mani fes tação  da  de fesa  não  é 

su f i c ien te  para  a fas ta r  o  apon tamento ,  po rquan to  a  con t ra tação 

de  empresas  sem  o  respec t i vo  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  a inda 

ma is  quando  as  empresas  con t ra tadas  possuem  qua lquer 

v íncu los  com  serv ido res  in teg ran tes  da  mun ic ipa l idade ,  se 

cons t i tu i  em  v io lação  sé r ia  tan to  do  p r inc íp io  da  i sonomia 

quan to  ao  da  se leção  da  propos ta  ma is  van ta josa  a 

Admin is t ração .  

98 . Ass im,  havendo  inv iab i l i dade  da  compet i ção , 

es ta  deve  se r  demons t rada  com  a  fo rma l i zação  de  seu 

respec t i vo  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  a  f im de  que  favorec imentos 

i lega is  acon teçam em con t ra r iedade  ao  ordenamento  ju r íd i co .  
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99. An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina 
pe la  manutenção  das  i r regular idades .

( an t e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os 
I t ens  20 . 1 ,  20 . 2 ,  20 . 3  e  20 . 4  con j unt ament e )

20 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_  Despesa 
rea l i zada  de  fo rma  i r regu l a r ,  obs t ru i ndo- se  o 
cont ro l e  ex t e rno  por  omi ssão  das  i n f ormações 
e  a  dev i da  carac t e r i zação  do  ob j e t o  da 
despesa ,  a r t .  63  da  Le i  4320 / 64 ,  c / c  a r t .  77  do 
Decre t o - Le i  200 / 67  ( I t em 3 . 13 . 4 -  “b”) .

20 . 1  despesa  do  em penho  n º  220 ,  a  f avo r  de 

Mar ce lo  da  Cos t a  Mar inho ,  no  va lo r  de  R$ 

5 . 650 , 00 ,  re f e r e - se  a  cons t r ução  da  Pon t e  da 

Agon ia  e  G a ivo t a  e  a  n º  30  a  f avor  de  An t ôn io 

Rod r igues  de  Souza ,  no  va lo r  de  R$  1 . 262 , 50 , 

t r a t a  de  se r v i ço  de  r e f o r m a  de  pon t e  de  m odo 

gené r i co ,  não  c i t a  qua l  é  a  pon t e  que  es t á  sendo 

r e f o rm ada ,  não  i n f o r m a  a  l oca l i d ade ,  m et r agem , 

p r o je t o ,  r esponsáve l ,  e t c .  A  despesa  de  f r e t e  da 

m ade i r a  é  m a io r  que  o  va lo r  do  se r v i ço  de  r e f o rm a 

da  pon t e ;

20 . 2 .  O  em penho  n º  1270  no  va lo r  de  R$ 

6 . 736 , 84 ,  re f e r e - se  a  se r v i ços  de  t r a t o r  na 

abe r t u r a  das  l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 ,  o  c r edo r 

é  o  S r .  And r é  Cab r a l  de  Cas t r o ;  a  NF  n º  111 / 11 

sé r i e  1 ,  não  desc r eve  e  não  quan t i f i ca  o  ob je t o  da 

despesa ;
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20 . 3 .  O  em penho  n º  1247  no  va lo r  de  R$ 

3 . 059 , 00 ,  c r edo r  Maur í l i o  San t os  Fa r ias ,  re f e r en t e 

p r es t ação  de  se r v i ços  de  conse r t o  de  pneus  e 

câm ar as  de  a r  pa r a  Sec r e t a r i a  de  Obr as  e 

Se r v i ços  Púb l i cos ,  NF  n º  740  sé r i e  1 ,  sem 

in f o r m ações  sob r e  o  CNPJ ,  i nsc r i ção  es t adua l  e 

m un ic ipa l  do  em i t en t e ,  não  há  desc r i ção  de 

quan t os  e  qua i s  pneus  f o r am  conse r t ados ,  f a l t a 

c la r eza  na  espec i f i cação  e  desc r i ção  do  ob je t o  da 

despesa ;

20 . 4  O s  em penhos  º  777  de  R$  800 , 00 ,  n º  287  de 

R$  800 , 00  e  NE  º  1190  de  R$  1 . 000 , 00  em  f avor 

de  Lev i  Ba r r os  L im a ,  t o t a l i zando  R$  2 . 600 , 00 , 

r e f e r em - se  a  l ocação  de  ba r co  ( voade i r a )  ,  o 

p r eço  m éd io  é  R$  100 , 00  po r  um  f r e t e  de  Luc ia r a 

à  A lde ia  Fon t ou r a ,  no  em penho  e  docum en t os 

d i spon ib i l i zados  no  Ap l i c  não  há  i nd i cação  da 

quan t i dade  de  f r e t es  r ea l i zados  e  d i s t ânc ia 

pe r co r r i da .

100 . No  que  se  re fe re  aos  I tens  20 .1 ,  20 .2 ,  20 .3  e 

20 .4 ,  observa-se  que  fo ram  rea l i zados  inúmeros  p roced imentos 

de  despesa ,  sem,  con tudo ,  t razer  a  descr i ção  dos  bens 

adqu i r idos  pe la  mun ic ipa l idade  nas  d ive rsas  fases  de 

rea l i zação  de  despesa .

101 . Os  responsáve is  t razem,  em  de fesa ,  a 

descr i ção  dos  bens  e  se rv i ços  adqu i r idos  com  a  de l im i tação  de 

todos  os  meandros  da  despesa ,  pugnando  pe la  saneamento  da 

i r regu la r idade .
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102 . Ocor re  que ,  a  a rgumentação  do  ges to r  não 

pode  p rospera r  uma  vez  que  a  descr i ção  dos  bens  e  se rv i ços 

adqu i r idos  devem  cons ta r  nos  h is tó r i cos  de  empenhos ,  nos 

ob je tos  de  con t ra tos ,  nos  ed i ta i s  de  l i c i tação ,  ass im  como  nos 

comprovan tes  de  l iqu idação  de  despesa .

103. Nesse  con tex to ,  o  s i s tema  de  l i qu idação  de 

despesa  deve  con temp la r  a  ve r i f i cação  do  d i re i to  adqu i r i do  pe lo 

c redor  tendo  por  base  os  t í tu los  a  que  se  funda  o  respec t i vo 

c réd i to ,  os  qua is  necessar iamente  devem  cons ta r  a  de l im i tação 

do  ob je to  da  despesa ,  con fo rme  se  observa  do  ar t .  63 ,  da  Le i 

n º  4 .320 /64 ,  verb is :

Ar t .  63 .  A  l i qu idaç ão  da  despesa  cons i s t e  na 

ve r i f i cação  do  d i r e i t o  adqu i r i do  pe lo  c r edo r  t endo 

po r  base  os  t í t u l os  e  docum en t os  com pr oba t ó r i os 

do  r espec t i vo  c r éd i t o .

 §  1 °  Essa  ve r i f i cação  t em  po r  f im  apu r a r :

I  -  a  o r i gem  e  o  ob je t o  do  que  se  deve  paga r ;

I I  -  a  im po r t ânc ia  exa t a  a  paga r ; ( V ide  Med ida 

P r ov i só r i a  n º  581 ,  de  2012 ) ;

I I I  -  a  quem  se  deve  paga r  a  im po r t ânc ia ,  pa r a 

ex t i ngu i r  a  ob r i gação .  

§  2 º  A  l i qu idaçã o  da  despesa  po r  f o r nec im en t os 

f e i t os  ou  se r v i ços  p r es t ados  t e r á  po r  base :
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I  -  o  con t r a t o ,  a jus t e  ou  acô r do  respec t i vo ;

I I  -  a  no t a  de  em penho ;  

I I I  -  os  com pr ovan t es  da  en t r ega  de  m a t e r i a l  ou  da 

p r es t ação  e f e t i va  do  se r v i ço .

104 . Con tudo ,  não  houve  no  cu rso  da  ges tão ,  a 

de l imi tação  do  ob je to  da  rea l i zação  de  despesa ,  con fo rme  se 

ve r i f i ca  nos  I tens  20 .1 ,  20 .2 ,  20 .3  e  20 .4 ,  não  sendo  su f i c ien te 

a  demons t ração  dos  e lementos  de  despesa  apenas  na  de fesa 

env iada  a  es ta  Cor te .

105 . Ass im,  o  p roced imento  de  rea l i zação  de 

despesa  deve  te r  a  descr i ção  dos  bens  e  se rv i ços  adqu i r i dos , 

também  devendo  cons ta r  nos  h is tó r i cos  de  empenhos ,  nos 

ob je tos  de  con t ra tos ,  nos  ed i ta i s  de  l i c i tação ,  ass im  como  nos 

comprovan tes  de  l i qu idação  de  despesa .

106. Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la 
manutenção  das  i r regular idades .

1 .  Não  c l ass i f i cada  na  RN  nº  17 / 2010_ 
Rea l i zação  de  Despesas  an t i econômi cas ,  não 
observand o  o  caput  do  a r t .  37  da  CF ,  c / c  a r t .  2 º 
da  Le i  101 / 00  –  ( I t em . 13 . 4 .  “c” )

21 . 1 -  rea l i zação  da  despesa  do  em penho  n º  1270 

no  va lo r  de  R$  6 . 736 , 84 ,  re f e r en t e  a  se r v i ços  de 

t r a t o r  na  abe r t u r a  das  l a t e r a i s  da  es t r ada  MT  100 , 

o  c r edo r  And r é  Cab r a l  de  Cas t r o ,  ex i s t i ndo  05 

ope r ado r es  de  m áqu inas  pesadas  no  quad r o  de 

ca r gos  da  P r e f e i t u r a  e  02  t r a t o r es  no  Pa t r im ôn io , 
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ca r ac t e r i zada  a  desnecess id ade  da  con t r a t ação ,  e 

i noco r r ênc ia  da  despesa  de  pessoa l  po r 

subs t i t u i ção ,  e  dup l i c i dade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;

107 .  A  de fesa  a lega  que  os  t ra to res  de  p ropr iedade 

da  Pre fe i tu ra  não  são  espec í f i cos  para  o  se rv i ço  de  aber tu ra  de 

la te ra is  da  es t rada ,  sendo  que  houve  a  necess idade  da  locação 

de  um  t ra to r  de  es te i ra  com  cor ren tão  para  execução  do 

se rv i ço .

108 . Por  ou t ro  lado ,  dever ia  te r  cons tado  dos 

reg is t ros  con tábe is  do  Mun ic íp io ,  a  qua l i f i cação  do 

equ ipamento  con t ra tado ,  e i s  que  ex is t i ndo  05  operadores  de 

máqu inas  pesadas  no  quadro  de  ca rgos  da  Pre fe i tu ra  e  02 

t ra to res  no  Pa t r imôn io ,  res tou  ca rac te r i zado  pe lo  menos  a  fa lha 

fo rma l  no  p rocessamento  da  despesa ,  que  dever ia  te r  i nd icado 

as  ca rac te r ís t i cas  do  bem con t ra tado .  

109. Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  impropr iedade.  

( an t e  as  a f i n idades  i n f r a  com en t a r em os  os  i t ens 

21 . 2  e  21 . 3  con jun t am en t e )

21 . 2 -  o  em penho  n º  1227  de  16 / 05 / 11 ,  c r edo r  a 

S r a .  V i cênc ia  O l i ve i r a  San t os ,  i r m ã  do  v i ce -

p r e f e i t o ,  pa r a  rea l i zação  de  se r v i ço  de  t r anspo r t e 

de  a lunos ,  ex i s t i nd o  ôn ibus  no  Pa t r im ôn io 

Mun ic ipa l ,  em  dup l i c i d ade  de  despesa /  b i s  em 

idem ;
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21 . 3 -  n º  1023  de  20 / 04 / 2011  a  f avo r  de  Van i l za 

dos  San t os  R ibe i r o ,  no  va lo r  de  R$  2 . 500 , 00 , 

despesa  com  t r anspo r t e  de  a lunos ,  sem  desc r i ção 

da  necess idade ,  l i nha ,  pe r cu r so ,  pe r í odo  da 

con t r a t ação ,  e t c ,  e  i nco r r endo  em  dup l i c i dad e  de 

despesa /  b i s  em  idem .  

110 . A  de fesa  a lega  que  hav ia  necess idade  de 

rea l i za r  a  despesa  para  não  in te r romper  o  ano  le t i vo  dos  a lunos 

des ta  mun ic ipa l idade ,  esc la recendo  que  o  ún ico  ve ícu lo 

regu la r ,  e ra  o  da  Sr ª .V icênc ia  O l i ve i ra  San tos .

111 . Ora ,  a  jus t i f i ca t i va  de fesa  não  é  su f i c ien te 

para  a fas ta r  a  impropr iedade ,  e i s  que  a  dec la ração  a  pos te r io r i  

da  necess idade ,  fo rma  e  ca rac te r i zação  do  se rv i ço  não  a tende 

aos  ob je t i vos  de l im i tados  pe las  le i s  o rçamentá r ias .

112 . Ademais ,  a  dec la ração  de  que  o  ve ícu lo  da  Sr . 

S r ª .  V icênc ia  O l i ve i ra  San tos ,  é  o  ún ico  da  mun ic ipa l idade  deve 

se r  e fe t i vamente  comprovado  com  a  ins tauração  de 

p roced imento  l i c i ta tó r io  ab r indo  opor tun idade  para  ou t ras 

empresas  par t i c ipa rem  do  ce r tame  ou  a té  mesmo  por  ou t ros 

me ios  p rev is tos  em  le i ,  a  f im  de  se  leg i t imar  es te  t ipo  de 

con t ra tação .

113 .  Nesse  con tex to ,  os  casos  em  que  se  t ra ta  de 

ún ico  fo rnecedor  deve  se r  acompanhado  por  p rocesso 

admin is t ra t i vo  de  d ispensa ,  em  que  se  e lenca  todas  as 

ca rac te r ís t i cas  da  con t ra tação  para  jus t i f i ca r  a  rea l i zação  des te 

t i po  de  despesa .
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114. An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS

115 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  33  ( t r i n ta  e 

t rês )  i r regu la r idades ,  as  qua is  compromete ram  a  ges tão  como 

um todo .

116 . Os  responsáve is  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

117 .  D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

respec t i vos  responsáve is .

118 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas  

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à  

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que  

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

V – CONCLUSÃO 

119. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 
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orçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :   

 a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Luc ia ra ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  a 

responsab i l i dade  do  Sr .  Parassu  de  Souza  Fre i tas ,  P re fe i to 

Munic ipa l ;

b)  pela  imputação  de  débito ,  com  recursos 

próprios  do  gestor,  Sr.  Parassu  de  Souza  Freitas ,  Prefeito 

Municipal ,  ante a ausência do recolhimento de ISSQN, dos valores a 

serem apurados, IRREGULARIDADE DB 14 – 12.1;

 c)  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  Sr . 
Parassu  de  Souza  Fre i tas ,  em  razão  de  a to  de  ges tão  i l ega l , 

i leg í t imo  e  an t ieconômico  que  resu l tou  dano  ao  e rá r io ,  nos 

te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t . 

289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (com  redação  dada 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010)  e  gradação  d ispos ta  no  a r t .  5 º  da 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  em  v is ta  da  I RREG UL AR I D ADE  12 . 1 - DB 

14 ) ;

d )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  Sr . 
Parassu  de  Souza  Fre i tas  ,  P re fe i to  Mun ic ipa l ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  1 .3 ,  1 .4 ,  2 .1 ,  3 .1 ,  4 .1 , 

4 .2 ,  6 .1 ,  8 .1 ,  9 .1 ,  10 .1 ,  14 .1 ,  15 .1 ,  15 .2 ,  15 .3 ,  17 .1 ,  18 .1 , 
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18 .2 ,  19 .1 ,  19 .2 ,  19 .3 ,  19 .4 ,  19 .5 ,  20 .1 ,  20 .2 ,  20 .3 ,  20 .4 ,  21 .1  e 

21 .2  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

e )  pe la  apl icação  de  mul ta  a  Secre tá r ia  de 

Admin is t ração  –  Sr ª .  Ka t ia  Barbosa  da  S i l va ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens   5 .1 ,  6 .1 ,  8 .1 ,  9 .1 ,  10 .1 , 

12 .1  e  14 .1 ,  15 .1 ,  15 .2 ,  15 .3 ,  17 .1 ,  18 .1  e  18 .2  com fundamento 

no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  

do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados , 

na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares 

es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em 

seu  a r t  6º ;  

f )  pe la  apl icação  de  mul tas  a  Con tadora ,  Srª . 

Fab iana  Agu ia r  da  S i l va ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  1 .2 ,  1 .3 ,  1 .4 ,  2 .1 ,  3 .1 ,  18 .1 ,  18 .2  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

g )  pe la  apl icação  de  mul ta  aos  responsáve is 

pe la  Comissão  de  L ic i tação ,  Sr .  Faus to  Aqu ino  de  Azambuja 

F i l ho ,  S r .  Ja i ro  Fer re i ra  San tos ,  S r .  An ton io  A lves  Fer re i ra  e 

So lange  Lopes  da  S i l va  San tos  em  razão  da  i r regu la r idade 
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cons tan te  no  I tens  15 .1 ,  15 .2 ,  15 .3  e  17 .1  com  fundamento  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;   

h )  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r :

 h .1 )  pa ra  proceda  à  co r reção  dos  lançamentos 

con tábe is ,  a  f im  de  compat ib i l i za r  a  esc r i tu ração  con táb i l  aos 

déb i tos  prev idenc iá r ios  penden tes ;

 h .2 )  pa ra  que  promova  a  regu la r i zação  dos 

reco lh imentos  e  dema is  d i ssonânc ias  cons tan tes  dos  sub i tens 

6 .1 ,  8 .1 ,  9 .1 ,  10 .1 ,  12 .1 ,  14 .1  peran te  o  s i s tema  de 

p rev idenc iá r io ,  a tendendo  as  d i spos ições  lega is  e 

cons t i tuc iona is  pe r t i nen tes ;  

i )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :   

i .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

i .2 )  pa ra  que  rea l ize  os  reg is t ros 

o rçamentá r ios  a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e 

aos  descr i tos  na  Le i  4320 /64 ,  bem  como  da  Le i  Complementa r 

101 /2000 ;
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i . 3 )  pa ra  que  inc lua  no  a tua l  s i s tema 

in fo rmações  sobre  o  se rv i ço  pres tado  pe lo  ve ícu lo /máqu ina ; 

mot i vo  de  para l i sação  de  uso  do  bem  caso  houver ;  nome  do 

responsáve l  pe las  even tua is  repos ição  de  peças  e  conser tos ; 

i nd icação  da  peça  subs t i tu ída  e  se rv i ço  mecân ico  e fe tuado ; 

a l imen ta r  os  dados  na  con tab i l i dade ,  a  f im  de  se  con t ro la r 

con tab i lmen te  en t rada  e  sa ída  de  mate r ia i s  de  a lmoxar i fado

i .4 )  que  os  c réd i tos  insc r i tos  em  d ív ida  a t i va 

se jam in fo rmados  no  s i s tema Ap l i c ;

 i .5 )  que  o  lançamento  con táb i l  de  insc r i ção  da 

d ív ida  a t i va  decor ra  de  in fo rmação  espec í f i ca  do  se to r 

responsáve l  pe la  Admin is t ração  Tr ibu tá r ia  e  Procurador ia 

Ju r íd i ca  com  va lo r  quan t i ta t i vo  e  qua l i ta t i vo  demons t rados , 

t ransparecendo  a  ação  de  governo  e  os  a tos  de  ges tão ;

i .6 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à  observânc ia  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  e  fo rma l i zação  de  con t ra tos  admin is t ra t i vos ;

i .7 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) ;
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j )  pe la  dig i ta l ização  integra l  dos  autos  e 

remessa  in format izada  ao  Min is té r io  Púb l i co  Es tadua l ,  pa ra 

adoção  das  prov idênc ias  que  en tender  cab íve is ,  nos  te rmos  do 

a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução 

Normat i va  n º  14 /07) ,  espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à 

i r regu la r idade  das  con tas  e ,  ass im  como  das  i r regu la r idades 

6 .1 ,  8 .1 ,  9 .1 ,  10 .1 ,  12 .1 ,  14 .1  e  15 .1 .

 É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  em  30 

de  ou tubro  de  2012 .  

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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